
    Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025

DECRETO Nº 66850, de 26 de maio de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2025:

 

Daniele dos Santos, matrícula 62.890, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25581662 e o
código CRC 34C9BD57.
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DECRETO Nº 66849, de 26 de maio de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho de 2025:

 

Helena Iunzkovski , matrícula 58.668, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25581574 e o
código CRC 354F5B7D.

DECRETO Nº 66847, de 26 de maio de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 29 de maio de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 30 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thaynara Alexsandra Nardes de Oliveira, para o cargo de Professor de Língua
Portuguesa.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25578614 e o
código CRC C79E061B.

DECRETO Nº 66846, de 26 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Denis Albino de Oliveira, no cargo de Analista de Tecnologia de Informação .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25578519 e o
código CRC 205F7DCB.

DECRETO Nº 66866, de 26 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de junho de 2025, na Secretaria da Fazenda:

 

- Gislaine Thaise da Silva Adriano , no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25585536 e o
código CRC 211CF85C.

DECRETO Nº 66845, de 26 de maio de 2025.

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 30 de maio de 2025, na Secretaria Assistência Social:

 

- Ana Caroline Quintino, no cargo de Assistente Social.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25577279 e o
código CRC 87C10F3C.

DECRETO Nº 66855, de 26 de maio de 2025.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 31 de maio de 2025:

 

- Larissa Vala, do cargo de Coordenadora I da Unidade de Apoio às Regionais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25582358 e o
código CRC 6FF2812B.

DECRETO Nº 66856, de 26 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 02 de junho de 2025:

 

- Mariana Inez da Silva Laureano de Souza, para o cargo de Coordenadora I da
Unidade de Iluminação Pública.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25582424 e o
código CRC 60AA57EF.

DECRETO Nº 66857, de 26 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 02 de junho de 2025:

 

- Carla Regina Vale Rogerio, para o cargo de Coordenadora II da Unidade de
Transporte Público.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25582489 e o
código CRC A80C55E5.

DECRETO Nº 66858, de 26 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 03 de junho de 2025:

 

- Everton Emanuel Roberti Lima , para o cargo de Coordenador I da Unidade de
Apoio às Unidades Regionais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25582538 e o
código CRC 931098DD.

DECRETO Nº 66859, de 26 de maio de 2025.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 32-3", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d'água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto nº
16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da "Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 32-3", contido nos anexos SEI nºs 0025046741, 0025046743 e 0025046746,
parte integrante do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e
apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM), do
Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville (COMDEMA), em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
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Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

A N E X O : Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 32-3 (SEI Nº
 0025046741, 0025046743 e 0025046746).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25582752 e o
código CRC A886DE7F.

DECRETO Nº 66864, de 26 de maio de 2025.

 

Altera o suplente da alínea "g", do inciso I, do art.
1º, do Decreto nº 60.708, de 25 de junho de 2024,
que nomeia membros para compor o Conselho
Municipal de Políticas Sobre Drogas – COMAD.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com os arts. 12 e 17, da Lei nº 7.691, de 16 de abril
de 2014, que reestrutura, dá nova denominação ao Sistema Municipal de Prevenção, Fiscalização e
Repressão ao Uso de Entorpecentes e ao Conselho Municipal de Entorpecentes – COMEN, criados
pelo Decreto nº 5.890, de 12 de agosto de 1988, que passa a se denominar Conselho Municipal de
Políticas sobre Drogas – COMAD e cria o Fundo Municipal de Prevenção às Drogas – FUNPRED
e dá outras providências, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro para completar o mandato em
andamento, de 01 de junho de 2024 a 31 de maio de 2026, alterando o suplente da alínea "g", do
inciso I , do art. 1º, do Decreto nº 60.708 de 25 de junho de 2024, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
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"Art. 1º..........

I - ..........

g) ..........

.............

Suplente: Magnoli Luchezi Pinheiro " (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25584986 e o
código CRC 40D0A02E.

DECRETO Nº 66867, de 26 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de junho de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Marilia Augusta Lourenço Pires Zanon , no cargo de Psicólogo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25585921 e o
código CRC 904E2CD9.

DECRETO Nº 66865, de 26 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 29 de maio de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Renan Oliveira Pinheiro, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25585028 e o
código CRC 46049265.
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DECRETO Nº 66863, de 26 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 30 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Susana de Jesus Silva, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25584968 e o
código CRC C7B9387D.

DECRETO Nº 66868, de 26 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Débora Nunes de Oliveira Racki, no cargo de Cirurgião - Dentista da Estratégia
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de Saúde da Família.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25585952 e o
código CRC 792E4893.

DECRETO Nº 66862, de 26 de maio de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de setembro de 2025, na Secretaria de Saúde, a partir
de 30 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcos Laurett, para o cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25584947 e o
código CRC E0179E32.

DECRETO Nº 66848, de 26 de maio de 2025.

 

Nomeia os membros para compor o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável -
“Conselho da Cidade”, para o mandato 2025/2028.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com
o inciso IX, art. 68, da Lei Orgânica do Município e com o disposto na Lei Complementar nº
380/2012,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Sustentável - “Conselho da Cidade”, para o mandato de 10 de junho de 2025 a 09 de junho de
2028, os representantes dos seguintes segmentos:

 

I - PODER PÚBLICO MUNICIPAL

a) Titulares:

1. Marcel Virmond Vieira

2. Paulo Henrique Klein

3. Sérgio José Brugnago

4. Dayane Candido Bento

5. William Escher

6. Daniel Henrique Moreira

7. Fabiano Lopes de Souza

8. Marjoriê Caroline Oracz

9. Silvia Reolon

10. Fernando Bade

11. Margot Moreno Bastian
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12. Tereza Cristina Silvério Couto

13. Felipe Hardt

14. Nathalia de Souza Zattar

15. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster

16. Douglas Korbes Steffen

17. Thiago Boeing

18. Cesar Daniel

19. Pedro Toledo Alacon

20. Marco Aurélio Correa

b) Suplentes:  

1. Daniel Westrupp

2. Marcos Alexandre Polzin

3. Fernando Rodrigo Buse

4. Jennifer Tays de Oliveira Cruz

5. Vinícius Felipi Sanzon

6. Sandro Francisco Schwarz

7. Thiago Soares Molina

8. Regiane Cristina Klug Patricio

9. Eduardo Felipe Heinemann Gassenferth

10. Patricia de Castro Pedro

11. Fernanda Luiza Franco

12. Osmar Leon Silivi Junior

13. Beatriz Cristina Valentini Grigorio

14. Mauricio Longo Kestering

15. Rafael Feijó Vieira Vecchietti

16. Fernando José Izidoro

17. Marina Adriano de Andrade

18. Maiko Alexander Bindemann Richter

19. Samuel Valdir Ocker

20. Cleusa Mara Amaral

 

II - MOVIMENTOS POPULARES

a) Titulares:

1. Jefferson dos Santos

2. Arno Ernesto Kumlehn
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3. Jordi Castán Bañeras

4. Elias de Castro Alves

5. Juliano Geraldo Pereira

6. Tarciso Jannig

7. Gilmar Alcides Tomasi

8. Elexandro Fagundes

9. Gustavo Gohr

10. Alodir Alves de Cristo

11. Carlos Antônio Grendene

12. Edson Luís Cardoso

13. Adalto Luis Moreira

14. Flávio Lupion Feliciano

15. Vacância

16. Vacância

b) Suplentes:

1. Vacância

2. Vacância

3. Vacância

4. Vacância

5. Vacância

6. Vacância

7. Vacância

8. Vacância

9. Vacância

10. Vacância

11. Vacância

12. Vacância

13. Vacância

14. Vacância

15. Vacância

16. Vacância

 

III - ENTIDADES EMPRESARIAIS

a) Titulares:

1. Jonas Tilp
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2. Alexandre Brandão Nascimento

3. Rudi Soares

4. Carla Merkle

b) Suplentes:

1. Mirna Rubia da Silva Comandulli

2. Anderson Florenço

3. Marcos Antônio Bittencourt

4. Maria Salete Rodrigues Pacheco

 

IV - ENTIDADES PROFISSIONAIS

a) Titulares:

1. Daniel Kondler Signori

2. Luiz Alberto de Souza

3. Rogério Novaes

4. Giovanio Gonçalves

b) Suplentes:

1. Julia Turrek de Santana

2. Sheila Betina Ferrari Schwarz

3. Larissa Moreira

4. Vacância

 

V - ENTIDADES ACADÊMICAS E DE PESQUISA

a) Titulares:

1. Paulo Marcondes Bousfield

2. Mauricio Martins Taques

3. Emerson Edel

4. Paulo Henrique Condeixa de França

b) Suplentes:

1. Poliana Lopes de Oliveira

2. Vacância

3. Vacância

4. Vacância

 

VI - ENTIDADES SINDICAIS DE TRABALHADORES

a) Titulares:
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1. Ariel Arno Pizzolatti

2. Vacância

b) Suplentes:

1. Vacância

2. Vacância

 

VII - ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS

a) Titulares:

1. Maria Regina de Loyola Rodrigues Alves

2. Nicolas Macedo de Richter 

b) Suplentes:

1. Luciano Mendonça Seiler

2. Vacância

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25579001 e o
código CRC 4AFE0348.

DECRETO Nº 66853, de 26 de maio de 2025.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 30 de maio de 2025:
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- Erick Batista Koglin, do cargo de Coordenador I da Unidade de Transportes -
UTP.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25582119 e o
código CRC C0AF2E2F.

DECRETO Nº 66861, de 26 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 29 de maio de 2025, na Secretaria de Assistência Social:

 

- Eduardo Ismael da Conceição, no cargo de Psicólogo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25584936 e o
código CRC DC3FFF79.

DECRETO Nº 66854, de 26 de maio de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de junho de 2025:

 

- Mariana Inez da Silva Laureano de Souza, do cargo de Coordenadora II da
Área de Iluminação Pública.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25582303 e o
código CRC 9B8E23D4.

DECRETO Nº 66860, de 26 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 29 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde:
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- Carlos Eduardo Pereira, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25584255 e o
código CRC 2410BE6A.

DECRETO Nº 66852, de 26 de maio de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2025:

 

Cleniane Deodoro Leite Amaral, matrícula 62.985, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25581804 e o
código CRC EA582F6B.

DECRETO Nº 66851, de 26 de maio de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 01 de junho de 2025:

 

Andressa Fabiele Ferreira , matrícula 99.723, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25581724 e o
código CRC BEEE3F67.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 323/2025
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Transfere vínculo de servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
26 de maio de 2025, 

 

− ROBERTO LUIS SELINKE FILHO, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico para
o cargo de Chefe de Gabinete do Vereador Instrutor Lucas.

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 26 de maio de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/05/2025, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25585576 e o
código CRC FDB97F9E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.APA

 

PORTARIA Nº 582/2025/HSJ

 

23 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico n. 036/2024, firmada com a empresa Medmed Comercio de Materiais Hospitalares
LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos

documentos fiscais
 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Junior, no
uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços(25474028) proveniente do Pregão Eletrônico n.036/2024, firmada com a empresa  Medmed
Comercio de Materiais Hospitalares LTDA tendo como objeto a futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de materiais de fisioterapia apra o Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
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dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
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se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/05/2025, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25564536 e o
código CRC AFDEB4BF.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA N° 59/2025

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições nos termos do Decreto n.º 40.299, de
04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022, 
 

RESOLVE:
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Art. 1° - Designar interinamente, a servidora Fernanda Rossi Hagemann,
matrícula n° 29.521 na Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Monitoramento e
Regulação do SUAS, face à licença tratamento de saúde da  coordenadora Rute Bitencourt, a partir
do dia 26 de maio de 2025.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 26/05/2025, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25570742 e o
código CRC F01D3357.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA N° 60/2025
 

Dispõe sobre a criação de Comissão para elaboração
do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS
2026/2029.
 

A Secretária Municipal de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em consonância
com o Decreto nº 40.299/2021, 

 

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Assistência Social de que trata o inciso III, artigo
30, da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993), é um instrumento de
planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de
Assistência Social – PMAS na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

 

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Assistência Social é  condição para transferência de
recursos do FNAS aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

 

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Assistência Social é o principal instrumento de
gestão da Política de Assistência Social e sua elaboração deve mobilizar gestores e trabalhadores
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para inserir a pauta da Assistência Social na agenda pública local,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear os representantes para compor a Comissão na elaboração do Plano de Assistência
Social 2026-2029 do município de Joinville/SC:

 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS:

 

No Gabinete:

a) Fabiana Ramos da Cruz Cardoso - Secretária Municipal;

b) Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Diretora Executiva.
 

Na Gerência de Unidade de Planejamento e Gestão de Assistência Social:

a) Jaciane Geraldo dos Santos - Gerente e Coordenadora do PMAS;

b) Mônica Monich - Coordenadora da Vigilância Socioassistencial -
Membro colaborador na elaboração;

c) Danuza Labanca Rocha - Coordenadora da Área de benefício eventual;

d) Fernanda Rossi Hagemann - Assistente social (Trabalhador do SUAS);

e) M. Cecília Takayama Koerich Pedagoga (Trabalhador do SUAS) -
Membro colaborador na elaboração.

 

Na Gerência de Unidade de Proteção Social Básica:

a) Luciana Cabral - Gerente de Unidade;

b) Evelim Sacardo Beraldo - Coordenadora CRAS Jardim Paraíso;

c) Luciana Muller Moraes - Psicóloga - CRAS Pirabeiraba (Trabalhador do
SUAS).

 

Na Gerência de Unidade de Proteção Social Especial:

a) Francielle De Luca Rosa - Gerente de Unidade (interina);

b) Elisabeth Deglmann da Costa - Coordenadora da Área de Média
Complexidade;

c) Marieli Ciola Kapfenberger  - Coordenadora de Assessoria da Alta
Complexidade;

d) Jonas Roberto de Lima - Coordenação de Assessoria Técnica da Alta
Complexidade e Situações de Calamidades;

e) Vanessa Fiorentin - Coordenadora CREAS 1;

f) Rosangela Rodrigues  -Assistente social - CREAS 1 (Trabalhador do
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SUAS).

 

Na Gerência de Unidade de Cidadania e Direitos Humanos:

a) Robson Richard Duvoisin - Gerente de Unidade;

b) Aline Sikorski - Coordenadora da Área de Apoio Técnico aos Conselhos;

c) Maria da Penha Lage Camargo - Assistente social - Unidade de Apoio
aos Conselhos (Trabalhador do SUAS).

 

Na Gerência de Unidade de Administração e Finanças:

a) Adriano Bernardo Lopes - Gerente de Unidade;

b) Michele Hames Durieux - Coordenadora da Área de Convênios e
Prestação de Contas;

c) Vlademir Michels - Coordenador de Área de Gestão Orçamentária e
Financeira do SUAS.

 

II - Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS:

a) Benilson Pereira Angelo (Usuários do SUAS);

b) Sandra Regina da Silva Alves - Assistente Social (Trabalhador do
SUAS).

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária Municipal de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 26/05/2025, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25571990 e o
código CRC 6782AC41.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URS/SEINFRA.URS.NAD

Portaria nº 295/2025/URS
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
443/2025 - CCT Construtora de Obras Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de
serviços de reparos em redes de drenagem, na forma do Pregão Eletrônico nº
063/2024, ficando assim constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

 

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoy, matricula nº 45.613

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

 

Atenciosamente, 
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/05/2025, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25372331 e o
código CRC 76B5DF18.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 61/2025

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora ROSENILDA
RODRIGUES DE SOUZA,  matrícula 62.209, no cargo de Agente Administrativo.:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Rosimar de Oliveira - Matrícula: 39.205;

b) Maria Gorete Taborda Ribas - Matrícula: 32.296.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Rosimar de Oliveira - Matrícula: 39.205;

b) Gean Carlos Ramos - Matrícula: 46.149.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 26/05/2025, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25576912 e o
código CRC 5060AF1F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 322/2025

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266/2008, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 25 de
maio de 2025:

 

- Anderson Rafael Rosa, do cargo de Chefe de Gabinete do Vereador Instrutor Lucas.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 26 de maio de 2025.

 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

32 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/05/2025, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25585666 e o
código CRC FB8F520E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 341/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 
504/2025 - CCT Construtora de Obras Ltda, cujo objeto refere-se à contratação
eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais
de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 063/2024, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber - matrícula nº 62298;

Daniel Francisco dos Santos - matrícula 62949.

 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/05/2025, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25531605 e o
código CRC C67B5DB4.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 070/2025

Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preços - TC 475/2025, firmado entre
o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente
- SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente -
FMMA e a empresa  Novax Distribuidora Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços - TC
475/2025, firmado entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo
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Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a empresa  Novax Distribuidora Ltda inscrita
no CNPJ nº 52.333.210/0001-03 que tem por objeto Aquisição de Materiais de Construção e
Equipamentos de Segurança (comuns e individuais) para a Realização de Manutenções e
Obras para atender a Secretaria de Meio Ambiente - SAMA.

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

Fiscal Requisitante UPP:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular;

 

Fiscal Requisitante UCP:

Dayane Candido Bento, matrícula  54.587 - Titular.

 

Fiscais Técnicos UPP:

Jackson Santos, matrícula 46.428 - Titular;

Frankislene Martins, matrícula 23.522 - Titular;

Valfrido Julio, matrícula 17.570 - Suplente

 

Fiscais Técnicos UCP:

Esthefani Cristine Lopes da Silva , matrícula n° 48714 - Titular

 

Fiscais Administrativos UPP:

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Titular

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 23/05/2025, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25572197 e o
código CRC 9E76E012.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 324/2025

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266/2008, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 25 de
maio de 2025:

 

- Leonardo Cavalcante de Freitas, do cargo de Assessor Parlamentar Apoio Operacional do
Vereador Pastor Ascendino.

 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 26 de maio de 2025.

 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/05/2025, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25585813 e o
código CRC 3649B4A3.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NAT

PORTARIA Nº 58/2025 - SECULT.NAT

 

Nomeia servidores para Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Termo
de Colaboração nº  25540523/2025/PMJ, que
firmam entre si, o Município de Joinville, com a
interveniência da Secretaria de Cultura e Turismo,
e, a Agremiação Joinvilense dos Amadores de
Orquídeas – AJAO.

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219,
de 12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo
de Colaboração nº  25540523/2025/PMJ, que firmam entre si, o Município de Joinville, com a
interveniência da Secretaria de Cultura e Turismo, e, a Agremiação Joinvilense dos
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Amadores de Orquídeas – AJAO, cujo o objeto é a conjugação de esforços para promover a
elaboração do projeto executivo de paisagismo do Palácio das Orquídeas e memorial descritivo
específico e exclusivo embasado na orquidologia.

 

Comissão: 

 - Fernanda Luiza Franco, matrícula 62.602;

 - Rosangela Moser - matrícula n° 23.260;

 - Tiago Lemos Benghi - Matrícula 62.165;

 - Carla Prus - matrícula n° 60.115;

 - Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816.

 

 

Art. 2º - A comissão ficará responsável pela análise e aprovação do produto a ser
entregue por meio da execução do Termo de Colaboração nº  25540523/2025/PMJ.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 26/05/2025, às 14:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25492046 e o
código CRC 181C45DA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AMA

 

PORTARIA Nº 572/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do Contrato 493/2025,  empresa Nantes Comércio e
Serviços Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do Contrato
493/2025 25474468, empresa Nantes Comércio e Serviços Ltda, que objetiva contratação da
empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo o fornecimento de peças
e materiais.

 

Titulares:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

3. Lucio Marcelo de Moura - Matrícula 10042-8;

 

Suplentes:

1. Dayane Mebs - Matrícula 99813;

2. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;      

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;

2. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula 60955;

4. Sergio Ricardo Retzlaff- Matrícula 89811.

 

Suplentes: 

1. Dayane Mebs - Matrícula 99813;

2. Lucio Marcelo de Moura - Matrícula 10042-8;       

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
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ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/05/2025, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25544792 e o
código CRC DF3DAAF9.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 215/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento,  no exercício de suas atribuições,
em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a
Lei Municipal nº 9.219/2022:

 

Resolve: 

 

Art. 1º ? Nomear os seguintes servidores para  compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 205/2024 (0019970131), firmado entre o
Município de Joinville - Controladoria-Geral do Município; Secretaria de Esportes; Secretaria de
Gestão de Pessoas; Secretaria de Meio Ambiente; Secretaria de Administração e Planejamento;
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação; Secretaria de Comunicação; Secretaria de
Cultura e Turismo; Secretaria de Educação; Secretaria da Fazenda; Secretaria de Governo;
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Secretaria de Habitação; Secretaria de Infraestrutura Urbana; Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública; Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano; Gabinete do Vice-Prefeito;
Hospital Municipal São José; Departamento de Trânsito de Joinville; Fundo Municipal de
Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Portadora de Deficiência, Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional; Fundo
Municipal de Direitos da Criança e Adolescente; Fundo Municipal do Idoso, representados 
pela Secretária de Assistência Social; e Fundo Municipal  de Saúde e a empresa VN Soares - Viaje
Bem Mais Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.826.800/0001-04, doravante denominada Contratada, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de
agenciamento de viagens rodoviárias e aéreas, nacionais e internacionais, compreendendo reserva,
emissão, remarcação, cancelamento, reembolso e seguro de viagem:

I - Controladoria-Geral do Município - CGM:

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - matrícula nº 51.358 - Titular;

b) Priscila Cristina Rebechi - matrícula nº 38.012 - Suplente;

c) Eliane Elaine Laube - matrícula nº 30.458 - Suplente;

d) Luciano da Silva de Almeida - matrícula nº 48.854 - Suplente; e,

e) Alessandra Skrypec - matrícula nº 49.165 - Suplente.

 

II - Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

a) Márcia Regina de Melo Hoerning - matrícula n° 819 – Titular;

b) Jordane Priscila Graudin Von Indelt - matrícula nº 590 – Suplente;

c) Gisele Regina Marangoni Daumann  - matrícula n° 487 – Suplente;

d) Patrícia Negherbon  – matrícula nº 807 – Suplente;

e) Lara Cristiane da Luz Jaski - matrícula n° 822  – Suplente.

 

III - Secretaria de Esportes - SESPORTE:

a) Jamile Jeremias de Oliveira, matrícula 38.579 - Titular

b) Angela Vidal Santos, matrícula 24.008

c) Vanessa de Proença Bueno, matrícula 38.803

d) Ketlen Daiane Conradt, matrícula 45.726

 

IV - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP:

a) Karine Pereira dos Santos, matrícula 31016  - Titular;

b) Camila Roncelli Soter Correa de Mello, matrícula 38.214 - Suplente;

c) Vivian de Farias Dhein, matrícula 45.734 - Suplente;

d) Aline Beppler, matrícula 50.445 - Suplente;

e) Rozelene Prim, matrícula 52.981 - Suplente; e,

f) Camila Arnoldo, matrícula 58.922 - - Suplente.
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V - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

a) Luciéle Saragossa, matrícula nº 38.050 - Titular;

b) Camila Uller de Britto, matrícula nº 48.113 - Suplente;

c) André Luis Matiuzzi, matrícula n° 38.502, Suplente; e,

d) Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula n° 48.324 - Suplente.

 

VI - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

a) Charlene Neitzel, matricula 41922 ?- Titular;

b) Jessica Alves Peroni - matrícula 48805 - Titular;

c) Cleunice Aparecida Kolhbeck, matrícula 46096 ?- Suplente;

d) Jessamini Correa de Souza, matrícula 58410 - Suplente; 

e) Rosane Freitas, matrícula 38476 -? Suplente; 

f) Kelly Cristine de Assis Branco, matrícula 58971 - Suplente; e,

g) Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - Suplente.

 

VII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE:

a) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

b) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 – Suplente;

c) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 62.155 – Suplente;

d) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 – Suplente;

 

VIII - Secretaria de Comunicação - SECOM:

a) Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53317 - Titular;

b) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28146 - Suplente;

c) Shirlei Aparecida Martins, matrícula 46276 - Suplente;

d) Marina Adriano de Andrade, matrícula 52941 - Suplente;

e) Thiago Boeing, matrícula 52920 - Suplente.

 

IX - Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

a) Patricia Jacintho, matrícula nº 38429 - Titular;

b) Margot Moreno Bastian - matrícula nº 62.157  - Suplente;

c) Alessandro Bussolaro, matrícula nº 38159  - Suplente;

d) Carla Prus, matrícula n° 57279 - Suplente; 

e) Simone Cristine Manske, matrícula nº 30100 - Suplente;

f) Mauri Jorge de Freitas Junior, matrícula nº 57253 - Suplente;
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f) Mauri Jorge de Freitas Junior, matrícula nº 57253 - Suplente;

 

X - Secretaria de Educação - SED

a) Thatiana Prado Brito de Carvalho, matrícula nº 61529 – Titular;

b) Priscila Ariane Bollmann Cubas, matrícula nº 50271 – Suplente;

c) Patricia Regina Schroeder, matrícula nº 25827 – Suplente;

d) Solange Treichel, matrícula nº 26852 – Suplente;

e) Vanessa Garcia Hellmann, matrícula nº 46047 – Suplente.

 

XI -  Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

a) Daniela Rangel Torbes, matrícula 31146 - Titular;

b) Claudia Miranda Daufenbach, matrícula 43890 - Suplente;

c) Cintia Nunes da Silva, matrícula 38329 - Suplente; e,

d) Silvano Pinto, matrícula 53882 - Suplente.

 

XII - Secretaria de Governo - SEGOV:

a) Sandra Regina Duarte Andrade, matrícula 23.842 - Titular

b) Rosangela Teresa Serafim de Moraes, matrícula 52.952 - Suplente;

c) Silvia Andreia de Lima, matrícula 61.079 - Suplente; 

d) Bárbara Daiany Warsch Teston, matrícula  36.459 - Suplente

e) Vanessa Cristina Leal Miranda, matrícula 33.722; e,

f) Giovane Fink, matrícula 38.328 - Suplente.

 

XIII - Secretaria de Habitação - SEHAB:

a) Flávia Luíza Tomazoni, matrícula 52.984 - Titular;

b) Tatieli Boegershausen - matricula 45.730 - Suplente;

c) Jessica dos Santos Batista - matrícula 60.357 - Suplente; e,

d) Rachel da Luz Matheus Drefahl - matrícula 62.207 - Suplente.

 

XIV - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

a) Vilma Zunino - Matrícula nº 44.383 - Titular;

b) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997 - Suplente; 

c) Claudia Marcia Lima de Carvalho Santos  nº 41.511 - Suplente, e;

d) Larissa Vala - Matrícula nº 61.172 -  Suplente.

 

XV - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:
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a) Teresinha Dziedicz - matrícula n° 28.105 – Titular;

b) Andrea da Silva de Macedo matrícula nº 33.905 – Suplente;

c) Caio Eduardo Duarte - matrícula nº 56.375 - Suplente;

d) Carlos Cezar Butzge - matrícula nº 53.506 - Suplente;

e) Vinicius do Amaral Portilho matrícula nº 45.593 - Suplente.

 

XVI - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR:

a) Marilene Bulla, matrícula 39844 - Titular;

b) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38407 - Suplente;

c) Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23722 - Suplente; e,

d) Eliete Maria Souza Kress, matrícula 28984 - Suplente.

 

XVII - Hospital Municipal São José - HMSJ:

a) Franciane Moreno - matrícula n° 98511 – Titular;

b) Eloisa Helena Garcia - matrícula nº 100379 – Suplente;

c) Romaldo Backes - matrícula n° 52253 – Suplente;

d) Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão  – matrícula nº 90444 – Suplente;

 

XVIII - Gabinete do Vice-Prefeito - GVP:

a) Jucilei Fátima Cortina - matrícula n° 22.621 – Titular;

b) Fatima Rosemar de Oliveira - matrícula nº 26.912  – Suplente;

c) Andre Augusto de Souza - matrícula n° 62.126 – Suplente;

d) Allissom de Jesus – matrícula nº 62.195 – Suplente.

 

 

XIX - Secretaria de Assistência Social - SAS - Representando: Fundo Municipal
de Assistência Social, Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente, Fundo Municipal do
Idoso, Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
Portadora de Deficiência, Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional:

a) Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010 - Titular;

b) Danuza Labanca Rocha – Matrícula: 44.443 - Suplente;

c) Ângela Andrea de França – Matrícula 33.687 - Suplente;

d) Vanessa Giovanella Fagundes – Matrícula: 29.418 - Suplente;

e) Robson Richard Duvoisin – Matrícula 37.146 - Suplente;

f) Larissa Izabel Peters Funk da Silva - Matrícula 37727 - Suplente;

g) Luana Maris Piske  – Matrícula:52559 - Suplente;
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h) Leandro Naspolini – Matrícula 46313 - Suplente;

i) Luciana Cabral – Matrícula: 24090  - Suplente;

j) Gabriela Santos Stelmck – Matrícula: 46.795 - Suplente;  

k) Vanessa Cristofolini – Matrícula: 46.734 - Suplente;

l) Jonas Roberto de Lima - Matricula 46.795 - Suplente;

m) Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira - Matrícula: 24520 - Suplente;

n) Ana Maria Cercal Pelegrini - Matrícula: 26248 - Suplente;

o) Eloir Teixeira - Matrícula: 41.916 - Suplente; e, 

p) Iára Cristina Garcia - Matrícula: 33.553 - Suplente.

 

XX - Secretaria de Saúde - SES - Representando o Fundo Municipal  de Saúde:

a) Douglas Mizael Maximiano, matrícula 60.742 - Titular

b) Carla Bertoldi Paes de Andrade, matrícula 28.770 - Suplente

c) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga - matrícula 45.955 Suplente.

 

Art. 2º ? Aos fiscais do Termo de Contrato compete:

I - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medição dos serviços e certificar
o documento fiscal, correspondente à prestação dos serviços de agenciamento de viagens;

II - Cumprir e fazer cumprir o disposto no Edital de Licitação do Pregão
Eletrônico nº 294/2023, Termo de Referência e Termo de Contrato, conferindo preços
e quantidades para fins de aceitação e recebimento definitivo dos serviços;

III -  Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias
à execução do contrato e a tutelar o interesse público;

IV -  Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma
deste contrato visando proteger o interesse público;

V - Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio
econômico-financeiro em até 03 (três) meses, e em caso de repactuação o prazo para resposta será
de até 01 (um) mês;

VI - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto contratado, conforme
especificações técnicas contidas nos Anexos I e IV do Edital, observando o disposto na Instrução
Normativa 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento 

Notificar por escrito a Contratada, na ocorrência de descumprimento contratual e
falhas no curso da execução dos serviços;

VI - Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

VII - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VIII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação de sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
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contratuais;

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

X - Encaminhar o documento fiscal da CONTRATADA para Secretaria da
Fazenda para liquidação e pagamento.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 208/2025 - SAP.GAB/SAP.NAD (25411592), publicada em 13/05/2025 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2713.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/05/2025, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 21/05/2025, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 21/05/2025, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 21/05/2025, às 09:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 21/05/2025, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 21/05/2025, às 11:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 21/05/2025, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 21/05/2025, às 12:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 21/05/2025, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 21/05/2025, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 21/05/2025, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Boeing, Secretário
(a), em 21/05/2025, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Vice
Prefeita, em 21/05/2025, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/05/2025, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 21/05/2025, às 17:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 21/05/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 22/05/2025, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 23/05/2025, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25524644 e o
código CRC ABCF1335.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AMA

 

PORTARIA Nº 574/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do Contrato 486/2025,  empresa SP Metaltec Industria e
Serralheria Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do Contrato
486/2025 25447021, empresa SP Metaltec Industria e Serralheria Ltda, que objetiva contratação da
empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo o fornecimento de peças
e materiais.

 

Titulares:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

3.  Lucio Marcelo de Moura - Matrícula 10042-8;

 

Suplentes:

1. Dayane Mebs - Matrícula 99813;

2. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;      

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
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técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;

2. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula 60955;

4. Sergio Ricardo Retzlaff- Matrícula 89811.

 

Suplentes: 

1. Dayane Mebs - Matrícula 99813;

2.  Lucio Marcelo de Moura - Matrícula 10042-8;      
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/05/2025, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25545151 e o
código CRC 2607EB52.
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PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 112/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar 495/18, resolve:

Designar as servidoras RENATA OLIVEIRA MIRA, FERNANDA
DOBROTNICK DOS REIS e BEATRIZ DE MIRA MANARIN, sob a presidência da primeira,
para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 12/25, a fim de apurar os fatos
e responsabilidades do servidor Valdecir Setembrino de Lima, matrícula nº 24.435, Técnico em
Enfermagem, lotado na UBSF São Marcos, Secretaria da Saúde, em relação a suposta
irregularidade no exercício da função, conforme fatos relatados nos documentos constantes no
Processo SEI 25.0.098814-1.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos I, II e X , do artigo 155, da Lei Complementar nº 266/08.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/05/2025, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25359220 e o
código CRC ACA4C009.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 119/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores JULIANA DE SOUZA FERMINO, STEPHANIE
BIANCA DE SOUSA MAES e GUSTAVO PORTO DE LIRA, sob a presidência da primeira,
para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 05/25, a fim de apurar suposta  falha no
encaminhamento de processo, conforme fatos relatados nos documentos constantes no Processo
SEI 24.0.272045-4.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/05/2025, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25567759 e o
código CRC 9115504F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AMA

 

PORTARIA Nº 573/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do Contrato 481/2025,  empresa AB Comércio e
Serviços Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do Conttrato
481/2025 25446146, empresa AB Comércio e Serviços Ltda, que objetiva contratação da empresa
especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo o fornecimento de peças e
materiais.

 

Titulares:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

3.  Lucio Marcelo de Moura - Matrícula 10042-8;

 

Suplentes:

1. Dayane Mebs - Matrícula 99813;

2. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;      

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
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técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;

2. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula 60955;

4. Sergio Ricardo Retzlaff- Matrícula 89811.

 

Suplentes: 

1. Dayane Mebs - Matrícula 99813;

2.  Lucio Marcelo de Moura - Matrícula 10042-8;       
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/05/2025, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25544999 e o
código CRC 73576D59.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 357/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa da Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Diretora Executiva da Secretaria Municipal da Saúde, Jocelita Cardozo
Colagrande, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Cleide Rosane da Cruz, matrícula 34.163,
Enfermeira, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF
Jativoca, a partir de 26 de maio de 2025.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 26/05/2025, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25575456 e o
código CRC B17A343A.

 

EDITAL SEI Nº 25567991/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

Notificado(a): Tereza Machado Karvat, CPF/CNPJ nº 887.xxx.xxx-20.

Auto de Multa nº 40/2025.

56 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



Referente ao imóvel localizado na Rua Estrada Covanca, s/nº, bairro Zona Rural.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
construção em madeira sem alvará, objeto do Auto de Embargo nº 1654/2024.

Infringindo ao artigo 25 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a multa,
no valor correspondente a 1 (um) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos do artigo
47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/05/2025, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25567991 e o
código CRC B3E6E021.

 

EDITAL SEI Nº 25567487/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

Notificado(a): Vera Lucia Pires Pontes, CPF/CNPJ nº 787.xxx.xxx-34.

Notificação nº 13272, lavrada em 25/11/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Luiz Ceratti, s/nº, bairro João Costa.

Inscrição Imobiliária 13.11.11.74.0171.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da
Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria
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Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria
de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 26/05/2025, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25567487 e o
código CRC 5B0BF6D9.

 

EXTRATO SEI Nº 25542520/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 417/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pela Diretora Executiva, Sra. Silvia Reolon e a empresa Consórcio
Engevix-MPB (Engevix Engenharia e Projetos S.A. / MPB Saneamento Ltda.), inscrito no
CNPJ n. 37.646.763/0001-14, que versa sobre a o estudo de Impacto Ambiental / Relatório de
Impacto Ambiental (EIA/Rima) e outros estudos exigidos para o Licenciamento Ambiental e
demais licenças outorgadas por órgãos das esferas municipal, estadual e federal, tais como
Secretaria de Patrimônio da União (SPU), Capitania dos Portos e Instituto do Meio Ambiente de
Santa Catarina (IMA), indispensáveis para implantação das obras de macrodrenagem,
microdrenagem, pavimentação e outras complementares nas sub-bacias hidrográficas dos rios
Jaguarão e Bucarein, bem como, área do rio Cachoeira diretamente afetada pelos possíveis
impactos gerados pela mudança no escoamento (doravante denominadas “Empreendimento”), em
área abrangida por bioma mata atlântica, incluindo ecossistemas de transição (manguezais),
ecorrente do Edital de Seleção Baseada na Qualidade e Custo (BID) nº 311/2019. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “INCC - Índice Nacional de Custo de Construção
Civil e Obras Públicas, série: Índice de Obras Rodoviárias – Serviços de Consultoria, Coluna 39”,
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referente ao período acumulado de: fevereiro/2023 à janeiro/2024, em 5,1185% (cinco inteiros e um
mil, cento e oitenta e cinco décimos de milésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de janeiro
de 2024 e fevereiro/2024 à janeiro/2025, em 4,0973% (quatro inteiros e novecentos e setenta e três
décimos de milésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de janeiro de 2025. I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 528.176,84 (quinhentos e vinte e oito mil cento e setenta e seis reais
e oitenta e quatro centavos) para R$ 577.960,27 (quinhentos e setenta e sete mil novecentos e
sessenta reais e vinte e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação e anuência da
Secretaria de Administração e Planejamento através do documento nº 0024831899 - SAP.UCP e,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "6.2 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses da apresentação da proposta financeira. Após os 12 (doze) meses os preços
contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela
variação do Índice Nacional de Custo de Construção Civil e Obras Públicas, série: Índice de Obras
Rodoviárias – Serviços de Consultoria, Coluna 39. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte
fórmula, em conformidade com a cláusula 6.2 do Termo de Contrato: R=V[I-Io/Io] onde: R = Valor
do reajuste procurado; Io = índice inicial – correspondente ao mês da data final estabelecida para a
entrega da proposta; I = índice final – correspondente ao mês de aniversário anual da proposta ; V
= valor contratual dos serviços a serem reajustados. a. Somente estarão sujeitos a reajustamento os
preços expressos em real, uma vez que os valores indicados em outras moedas terão variação
cambial automática. b. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da
apresentação da proposta financeira, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação
da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses." III.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 25502204.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25542520 e o
código CRC 437365EE.

 

EXTRATO SEI Nº 25540073/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 438/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada TIM
S/A, inscrita no CNPJ nº 02.421.421/0001-11, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal)
que possua outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-
pago com o fornecimento de aparelhos em regime de comodato, na forma do Pregão Eletrônico nº
509/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IST - Índice de Serviços de
Telecomunicação” referente ao período acumulado de setembro/2023 à agosto/2024, em 4,02%
(quatro inteiros e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 22 de setembro de 2024.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 24.552,00 (vinte e quatro mil quinhentos e cinquenta e
dois reais) para R$ 25.539,04 (vinte e cinco mil quinhentos e trinta e nove reais e quatro centavos).
Justifica-se tal reajuste, por solicitação do Departamento de Trânsito de Joinville através
do documento nº 0025013829 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 22/09/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do Índice de Serviços de Telecomunicações – IST, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à
22 de setembro de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 232,43
(duzentos e trinta e dois reais e quarenta e três centavos), que corresponde à diferença das medições
de setembro/2024 (proporcional ao período de direito), outubro, novembro e dezembro/2024 e
janeiro, fevereiro, março e abril/2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 25261196.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25540073 e o
código CRC B271BB60.

 

EXTRATO SEI Nº 25520464/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da unidade de contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da atualização da Programação
Físico Orçamentária SEI n° 25476541, que passa a ter o valor de R$ 1.261.217,32 (um milhão,
duzentos e sessenta e um mil duzentos e dezessete reais e trinta e dois centavos) referente ao Termo
de Contrato nº 346/2025 - celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação e
a credenciada Creche CEI Prole Feliz Ltda ME, inscrita no C.N.P.J. nº 12.766.236/0001-12. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25520464 e o
código CRC 7C38DBB7.

 

EXTRATO SEI Nº 25519456/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1231/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representado pela Diretora Executiva, Sra. Fernanda Luiza Daniel Bonett , e a empresa
contratada Gênesis - Serviços Especializados Ltda, inscrita no CNPJ nº 51.513.568/0001-47, que
versa sobre o credenciamento de Empresas/Instituições Especializadas, legalmente autorizadas, para
ministrar treinamentos teóricos e práticos para Normas Regulamentadoras (NRs) e Brigada de
Incêndio (Nível Intermediário), nos formatos Presencial/EAD/Híbrido, aos servidores da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville,
na forma do Edital de Credenciamento nº 182/2024. O Município apostila o contrato reajustando-
o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA” referente ao período acumulado de
dezembro/2023 à novembro/2024, em 4,87301% (quatro inteiros e oitenta e sete mil, trezentos e um
centésimos por cento), para aplicação a partir de 01 de dezembro de 2024, conforme segue: I.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0024820181, com a
anuência da de Secretaria de Gestão de Pessoas através da solicitação nº 0024820007 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula "11.1 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais
serão reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 01/12/2023, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
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obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." II. Os efeitos do presente termo
retroagem à 01 de dezembro de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 311,54 (trezentos e onze reais e cinquenta e quatro centavos), que corresponde à diferença da
nota fiscal nº 132, emitida em 04/03/2025. III. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 0025148888.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25519456 e o
código CRC A2CADB8F.

 

EXTRATO SEI Nº 25518626/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 384/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado pelo Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Soberana
Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.166.396/0001-
63, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, na forma do Edital de Pregão Eletrônico
n º 469/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de dezembro/2023 à novembro/2024, em
4,87% (quatro inteiros e oitenta e sete centésimos por cento), para aplicação a partir de 04 de
dezembro de 2024, conforme segue: I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ R$ 3.096.654,30
(três milhões, noventa e seis mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos) para R$ R$
3.150.104,58 (três milhões, cento e cinquenta mil cento e quatro reais e cinquenta e oito
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0024371018,
com a anuência da Secretaria de Educação através do documento nº 0025013282 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula "5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-
IPCA, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 04 de dezembro de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
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de R$ 4.467,60 (quatro mil quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos), que
corresponde à diferença das medições de dezembro/2024 (proporcional ao período de direito) à
março/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 0024902155.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25518626 e o
código CRC 686A1F69.

 

EXTRATO SEI Nº 25521789/2025 - SECULT.UAD.ACC

 

 

Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Secretaria de Cultura e Turismo, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante,
para fornecimento de peças, referente ao Contrato nº. 359/2024 (0020173546), firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Dancold Comércio
Manutenção e Instalação de Ar Condicionado Ltda, cujo objeto é a Contratação de Empresa
Especializada no Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos de Climatização
e Refrigeração, com o Fornecimento de Peças e Materiais, para os equipamentos do Arquivo
Histórico de Joinville.
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 Dancold DNKV Tecnologia Armstrong

Item Equipamento
 

Descrição de
Materiais -
Self's/Dutado

Qtde Unid
Valor
Unit.

Valor
Total

Valor
Unit.

Valor
Total

Valor
Unit.

Valor
Total

1

Bomba
Secundária
 

Terminais para
Interligação

- -
R$
20,00

R$
20,00

R$
24,00

R$
24,00

R$
23,00

R$
23,00

2 Rebobinamento 01 unid
R$
699,00

R$
699,00

R$
838,80

R$
838,80

R$
803,85

R$
803,85

3 Rolamentos 02 unid
R$
553,00

R$
1.106,00

R$
663,60

R$
1.327,20

R$
635,95

R$
1.271,90

4 Selo Mecânico 02 unid
R$
499,25

R$
998,50

R$
599,10

R$
1.198,20

R$
574,14

R$
1.148,28

5 Kit Vedação 02 unid
R$
394,50

R$
789,00

R$
473,40

R$
946,80

R$
453,68

R$
907,36

6 Pintura Externa 01 unid
R$
312,50

R$
312,50

R$
375,00

R$
375,00

R$
359,38

R$
359,38

7 Rotor 01 unid
R$
1.008,00

R$
1.008,00

R$
1.209,60

R$
1.209,60

R$
1.159,20

R$
1.159,20

8 Mancal 01 unid
R$
879,00

R$
879,00

R$
1.054,80

R$
1.054,80

R$
1.010,85

R$
1.010,85

1

Bomba
Primária

Terminais para
Interligação

- -
R$
20,00

R$
20,00

R$
24,00

R$
24,00

R$
23,00

R$
23,00

2 Rebobinamento 01 unid
R$
1.189,00

R$
1.189,00

R$
1.426,80

R$
1.426,80

R$
1.367,35

R$
1.367,35

3 Rolamentos 02 unid
R$
685,00

R$
1.370,00

R$
822,00

R$
1.644,00

R$
787,75

R$
1.575,50

4 Selo Mecânico 02 unid
R$
515,25

R$
1.030,50

R$
618,30

R$
1.236,60

R$
592,54

R$
1.185,08

5 Kit Vedação 02 unid
R$
425,00

R$
850,00

R$
510,00

R$
1.020,00

R$
488,75

R$
977,50

6 Pintura Externa 01 unid
R$
312,50

R$
312,50

R$
375,00

R$
375,00

R$
359,38

R$
359,38

7 Rotor 01 unid
R$
1.558,00

R$
1.558,00

R$
1.869,60

R$
1.869,60

R$
1.791,70

R$
1.791,70

8 Mancal 01 unid
R$
988,50

R$
988,50

R$
1.185,60

R$
1.185,60

R$
1.136,20

R$
1.136,20

1

Dispositivo
de Proteção

Supervisor de
Tensão e Falta
de Fase

01 unid
R$
1.100,00

R$
1.100,00

R$
1.320,00

R$
1.320,00

R$
1.265,00

R$
1.265,00

2 Válvula Esfera 01 unid
R$
978,00

R$
978,00

R$
1.173,60

R$
1.173,60

R$
1.124,70

R$
1.124,70

3 Luva FG 02 unid
R$
170,00

R$
340,00

R$
204,00

R$
408,00

R$
195,50

R$
391,00

4 Niple Duplo 02 unid
R$
170,00

R$
340,00

R$
204,00

R$
408,00

R$
195,50

R$
391,00

5
AM Veda
Rosca

02 unid
R$
21,50

R$
43,00

R$
25,80

R$
51,60

R$
24,73

R$
49,46

1

Torre de
Arrefecimento

Termômetro
Agulha

02 unid
R$
522,00

R$
1.044,00

R$
626,40

R$
1.252,80

R$
600,30

R$
1.200,60

2
Manômetro de
Glicerina

02 unid
R$
498,00

R$
996,00

R$
597,60

R$
1.195,20

R$
572,70

R$
1.145,40

3 Controlador 01 unid
R$
479,00

R$
479,00

R$
574,80

R$
574,80

R$
550,85

R$
550,85
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Fica estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os
interessados apresentem proposta com menor preço junto a Secretaria de Cultura e Turismo, à Av.
José Vieira, 315 - América, Joinville - SC, das 08:00 às 14:00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 22/05/2025, às 15:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25521789 e o
código CRC 9242B146.

 

EXTRATO SEI Nº 25554808/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3ºApostilamento ao Termo de
Contrato nº 1119/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fratelli Transporte e
Turismo Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 02.385.909/0001-30, que versa sobre a contratação
de pessoa física ou jurídica, especializada na realização de transporte escolar de
alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC,
na forma do Pregão Eletrônico nº 221/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
"IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de maio/2023 à
abril/2024, em 3,69% (três inteiros e sessenta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir
de 02 de maio de 2024 e maio/2024 à abril/2025, em 5,53% (cinco inteiros e cinquenta e três
centésimos por cento), para aplicação a partir de 02 de maio de 2025. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 312.743,21 (trezentos e doze mil setecentos e quarenta e três reais e vinte e um
centavos) para R$ 342.251,84 (trezentos e quarenta e dois mil duzentos e cinquenta e um reais e
oitenta e quatro centavos). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria da Educação através
do documento SEI nº 0025157872 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 02/05/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo
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retroagem à 02 de maio de 2024 para o 1º índice, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 34.696,69 (trinta e quatro mil seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e nove
centavos), que corresponde à diferença das medições de maio/2024 (proporcional ao período de
direito), junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro/2024, fevereiro, março e
abril/2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 0025196243.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25554808 e o
código CRC B43FF40E.

 

EXTRATO SEI Nº 25528033/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 257/2025 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa
contratada Tottal Sinalização Ltda - inscrita no CNPJ nº 29.039.646/0001-64, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Felipe de Oliveira Mattos, Sr. Ademar Mocelin de Mattos e  Sra.
Patrícia Weber Drugos,  que versa sobre a o fornecimento e instalação de placas de sinalização
viária vertical de Parada de Ônibus e de Vaga de Estacionamento Exclusiva para Taxi em diversos
locais da cidade de Joinville - na forma do Processo Licitatório nº 085/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice IPCA, referente ao período acumulado de Janeiro/2024 à
Dezembro/2024, em 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25528033 e o
código CRC 8A41B038.

 

EXTRATO SEI Nº 25566186/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 766/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo  Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Centro Cirúrgico
Oftalmológico RGA Ltda, inscrita no CNPJ nº 26.919.784/0001-40, que versa sobre o
Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde na Especialidade de Oftalmologia para
atendimento da demanda dos usuários do SUS - na forma do  Credenciamento nº 362/2022. O
Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo
Municipal de Saúde nº 292/2025 - 2.46001.10.302.2.2.3284.0.339000 - Fonte de Recurso -
102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Despesa nº 25556748.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25566186 e o
código CRC 3E28B87D.
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EXTRATO SEI Nº 25569979/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 11° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 125/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo Secretária da Saúde, Sr. Rodrigo Andrioli  e, a
empresa CG Imoveis e Participacoes Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.544.718/0001-76 que versa
sobre a Locação de imóvel situado à Rua Abdon Batista, 146, 146-fundos e 172, Centro, nesta
cidade, registrado sob a Matrícula nº 37.166, para abrigar as instalações do Centro de Vigilância em
Saúde, na forma da Dispensa nº. 332/2020. O Município apostila o contrato
incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de
Joinville nº 1142/2025 – 2 . 46001 . 10 . 305 . 2 . 2.3289 . 0 . 339000 - Fonte 638 Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação SEI nº 25557154.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25569979 e o
código CRC 916F29FB.

 

EXTRATO SEI Nº 25569144/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4 ° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 852/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo Secretário da Saúde, Sr. Rodrigo Andrioli,  e a empresa
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contratada Clínica de Oftalmologia e Correção da Visão Ltda, inscrita no CNPJ nº
06.305.912/0001 - 58,  que versa sobre a Prestação de Serviços de Saúde na Especialidade de
Oftalmologia para atendimento da demanda dos usuários do SUS - na forma do Edital de
Credenciamento nº 362/2022. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Joinville  nº 292 –
2.46001.10.302.2.2.3284.0.339000 – fonte de recurso – 102. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 25556910.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25569144 e o
código CRC 8C4B704F.

 

EXTRATO SEI Nº 25514494/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 600/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, neste
ato representado por seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa AZ Construções
Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.461.170/0001-47, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para a reforma e a ampliação do Centro Educacional Infantil Lírio do Campo,
decorrente do Edital de Concorrência nº 568/2022. O Município apostila o contrato reajustando-
o pelo "Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI” referente
ao período acumulado de agosto/2023 à julho/2024, em 4,67% (quatro inteiros e sessenta e sete
centésimos por cento), para aplicação a partir de 23 de agosto de 2024. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 389.156,23 (trezentos e oitenta e nove mil cento e cinquenta e seis reais e vinte e
três centavos) para R$ 407.330,44 (quatrocentos e sete mil trezentos e trinta reais e quarenta e
quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0025117832 com a anuência da Secretaria de Educação através da solicitação nº 0025117762 e,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "6.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após
12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da
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Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 23 de agosto de 2024, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 109.130,68 (cento e nove mil cento e trinta reais e
sessenta e oito centavos), que corresponde à diferença da 15ª à 22ª medição. IV. Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 25426846 e anexo nº 25431676.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25514494 e o
código CRC 51C48827.

 

EXTRATO SEI Nº 25555308/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preços nº 0023921963, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Lua Tur Turismo Ltda, inscrita no
CNPJ nº 04.047.851/0001-40, que versa sobre contratação de Serviço de transporte de passageiros,
sendo estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas, paratletas, comissão técnica, dirigentes e equipe
de apoio, para trajeto municipal, intermunicipal e interestadual em eventos desportivos e/ou
paradesportivos com apoio ou participação do município de Joinville, através da Secretaria
Municipal de Esportes, na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de 05/2024 à 04/2025,
em 5,53% (cinco inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), alterando o valor dos itens
registrados. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Esportes encaminhada através
da Solicitação de Reajuste SEI nº 25401473, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços nº
 0023921963,  Cláusula Segunda, subitem 2.5 - "Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.".
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25555308 e o
código CRC 9A5C1C43.

 

EXTRATO SEI Nº 25544921/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 156/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa contratada Riacho
Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, que versa sobre a prestação
continuada de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da
SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras e serviço com
caminhões pipa  de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da Unidades
Regionais de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA” referente ao período
acumulado de fevereiro/2024 à janeiro/2025, em 4,56% (quatro inteiros e cinquenta e
seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 16 de fevereiro de 2025.  Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 250.134,68 (duzentos e cinquenta mil cento e trinta e quatro reais e sessenta
e oito centavos) para R$ 261.537,57 (duzentos e sessenta e um mil quinhentos e trinta e sete reais e
cinquenta e sete centavos). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura
Urbana através do documento nº 25254529 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 -
Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano,
contado da data base do orçamento estimado, qual seja: [...] c) 16/02/2023 para os itens 25 a 28,
conforme Anexo VI - Termo de Referência." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à
16 de fevereiro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
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2.400,03 (dois mil e quatrocentos reais e três centavos), que corresponde à diferença da medição de
fevereiro (proporcional ao período de direito), março e abril/2025. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 25292399.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25544921 e o
código CRC 8A67B5C8.

 

EXTRATO SEI Nº 25562160/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1156/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo  Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Instituto Priscila Zanette,
inscrita no CNPJ nº 12.439.273/0001-16,  que versa sobre a contratação de empresa para 
o credenciamento de prestadores de serviços de saúde mental para internação psiquiátrica, moradia
assistida e comunidade terapêutica - na forma do  Credenciamento nº 451/2022. O Município
apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal
de Saúde nº 292/2025 - 2.46001.10.302.2.2.3284.0.339000 -  Fonte de Recurso - 102. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de
Despesa nº 25540191.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25562160 e o
código CRC ADBC6E69.

 

EXTRATO SEI Nº 25555070/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 743/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fratelli Transporte e
Turismo Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 02.385.909/0001-30, que versa sobre a contratação de
pessoa física ou jurídica, especializada na realização de transporte escolar de alunos das rede
Estadual de Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC na forma do
Pregão Eletrônico nº 446/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA
– Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de junho/2023 à
maio/2024, em 3,93% (três inteiros e noventa e três centésimos por cento), para aplicação a partir de
29 de junho de 2024. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 1.428.443,85 (um milhão,
quatrocentos e vinte e oito mil quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos)
para R$ 1.484.691,55 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro mil seiscentos e noventa e um
reais e cinquenta e cinco centavos). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 0025155756, com a anuência da Secretaria de Educação, através da solicitação de
reajuste nº 0025100713 - SED.USP.ASS, e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta -
"5.5" - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." Os efeitos do presente termo retroagem à 29 de junho de
2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 17.249,41 (dezessete mil
duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e um centavos), que corresponde à diferença das
medições de junho (parcial proporcional ao período de direito), julho, agosto, setembro, outubro,
novembro e dezembro/2024, fevereiro, março e abril/2025. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação SEI nº 0025192248.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25555070 e o
código CRC 6C273C8D.

 

EXTRATO SEI Nº 25534720/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 955/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville – Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Nantes Comércio e Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.547.223/0001-61, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Roberto Reinert,  que versa sobre a Contratação de empresa
especializada no fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana - na forma do
Processo Licitatório nº 091/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
IPCA, referente ao período acumulado de Outubro/2023 a Setembro/2024, em 4,42% (quatro
inteiros e quarenta e dois centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25534720 e o
código CRC 7CC9E617.

 

EXTRATO SEI Nº 25530077/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 21 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1326/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa T.E.S. Tecnologia de Solos
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 01.967.685/0001-02, que versa sobre a contratação de empresa para
execução de serviço contínuo de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do
município de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro) setores,
decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 325/2024. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelos "Índices Setoriais (para cada grupo de serviços) - Índice de Reajustamento de
Obras Rodoviárias do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT)” referente
ao período acumulado de março/2024 à fevereiro/2025, para aplicação a partir de 20 de março de
2025, conforme segue abaixo. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 2.065.551,77 (dois
milhões, sessenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos) para R$
2.174.196,63 (dois milhões, cento e setenta e quatro mil cento e noventa e seis reais e sessenta e três
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através
do documento nº 0025205198 e memorando nº 25351947, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 20/03/2024." e "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação dos Índices Setoriais (para cada grupo de serviços) - Índice de
Reajustamento de Obras Rodoviárias do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(DNIT), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 20 de março de 2025, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 18.837,75 (dezoito mil oitocentos e trinta e sete
reais e setenta e cinco centavos), que corresponde à diferença da 3ª medição. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 25492335.

Item Índice Percentual

4.1 
4.2 
4.3 
4.4

Conservação rodoviária - DNIT 5,39%

4.5
4.6
4.7

Pavimentação - DNIT 4,51%

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25530077 e o
código CRC F12A9346.

 

EXTRATO SEI Nº 25571608/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 379/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Azimute Engenheiros Consultores SC Ltda. - inscrita no CNPJ nº 04.967.284/0001-
40, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Antonio Carlos Ramuski, Sra. Ana Carolina Bruske,
Sr. José Antonio Valdez e Sra. Camila Bruske de Lima,  que versa sobre a contratação de Serviço
de Elaboração de Projetos Executivos para Obras Viárias para diversas ruas do município - na
forma do Processo Licitatório nº 347/2022. O Município apostila o contrato incluindoa seguinte
dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 100/2025 -
0.7001.15.451.6.1.3061.0.449000 - Fonte 10178 - Emendas Parlamentares Individuais -
Transferência com finalidade definida (Inciso II do art. 1º EC 105/2019). Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 0025126160 - SEINFRA.UBP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25571608 e o
código CRC 25210A1F.
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EXTRATO SEI Nº 25520647/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da unidade de contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da atualização da Programação
Físico Orçamentária SEI n° 25520464, que passa a ter o valor de R$ 1.117.298,93 (um milhão,
cento e dezessete mil duzentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos) referente ao Termo
de Contrato nº 407/2025 - celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação e
a credenciada Centro de Educação Infantil Pequenos Travessos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº
12.411.114/0001-03. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25520647 e o
código CRC F9362452.

 

EXTRATO SEI Nº 25520815/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da unidade de contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da atualização da Programação
Físico Orçamentária SEI n° 25476606, que passa a ter o valor de R$ 352.117,26 (trezentos e
cinquenta e dois mil cento e dezessete reais e vinte e seis centavos) referente ao Termo de
Contrato nº 360/2025 - celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação e a
credenciada Centro de Educação Infantil Faquini Ltda (Recanto dos Anjos), inscrita no
C.N.P.J. nº 19.341.284/0001-08. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25520815 e o
código CRC 9D65ED17.

 

EXTRATO SEI Nº 25512894/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1003/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a
empresa contratada HR Construtora e Comercio de Telas Ltda, inscrita no CNPJ nº
15.484.657/0001-49, cujo quadro societário é formado pela Sra. Lahis Helfrich Roncalio,  que versa
sobre a Aquisição e Instalação de Telas e Rede de Proteção para atender as demandas da Secretaria
de Meio Ambiente - SAMA - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2024. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Meio Ambiente nº 1044/2025 -
0.81001.18.452.5.1.3086.0.449000 - Fonte 1703 - Outras transferências de Convênios e
instrumentos congêneres de outras entidades. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº  25448054 -
SAMA.UPP.AAD. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25512894 e o
código CRC D611D90A.

 

EXTRATO SEI Nº 25541288/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0023921784 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Adriana Demetrio Costa &
Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.650.599/0001-00, que versa sobre contratação de Serviço de
transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas, paratletas, comissão
técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal, intermunicipal e interestadual em
eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do município de Joinville,
através da Secretaria Municipal de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2024. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao
período acumulado de 05/2024 à 04/2025, em 5,53% (cinco inteiros e cinquenta e três centésimo
por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da
Secretaria de Esportes encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI nº 25401462, sendo
ainda previsto na Ata de Registro de Preços nº 0023921784,  Cláusula Segunda, subitem 2.5 - "
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25541288 e o
código CRC 2B393B8E.
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EXTRATO SEI Nº 25552765/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de maio de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 950/2024 – celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Liga Paranaense de Combate ao Câncer, inscrita
no CNPJ nº 76.591.049/0008-02, que versa sobre a prestação de serviços médicos especializados,
em caráter Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na especialidade de
Tratamento Oncológico, para execução do tratamento definido pelo Hospital Municipal São José
incluído os demais procedimentos inerentes ao tratamento  - na forma do Edital de
Credenciamento nº 096/2019. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s)
dotação orçamentária do Hospital Municipal São José nº 1198 – 47001.10.302.2.2.3303.3.3.90.00
– fonte de recurso – 2002. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com a Solicitação nº 25489627.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25552765 e o
código CRC 77ADA42A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

4º Termo de Alteração da ARP 03/2024

Detentora: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA LTDA.

CNPJ: 16.858.182/0001-76

Relação de sócios: Eduardo Morikawa Alves

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios e água mineral para a
Câmara de Vereadores de Joinville.
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Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência por mais 1 (ano), de 14 de junho de 2025 a
13 de junho de 2026.

Valor total do saldo após a prorrogação: R$ 12.204,00 (doze mil duzentos e quatro reais).

Base Legal: art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Cláusula Quinta da ARP.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PLASFIT INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA;

CNPJ: 55.249.515/0001-11;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD
Valor

Unitário

1 17.712
LUVA DE CORRER, PVC

PBA, JE, DN 50/DE 60
MM

Multilit PC 7.600 R$ 8,98

2 17.712
LUVA DE CORRER, PVC

PBA, JE, DN 50/DE 60
MM

Multilit PC 400 R$ 8,98

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/05/2025, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/05/2025, às 17:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

81 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25541824 e o
código CRC 616CC830.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25571712/2025 -
SEGOV.UAD

 

Número: 444/2025

Empenho: 459/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA
DE VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Conhecendo o
Legislativo – E.M. Pedro Ivo Campos e Colégio Univille; Data: 30/05/2025; 92 pessoas).

Data: 22/05/2025

Valor da autorização: R$ 898,46 (oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e seis centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/05/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25571712 e o
código CRC 8F8458AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25571673/2025 -
SEGOV.UAD
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Número: 443/2025

Empenho: 460/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA
DE VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Câmara Mirim
–Atividade no IFSC; Data: 29/05/2025; 46 pessoas). 

Data: 22/05/2025

Valor da autorização: R$ 510,62 (quinhentos e dez reais e sessenta e dois centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/05/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25571673 e o
código CRC 5F8F449F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25571637/2025 -
SEGOV.UAD

 

Número: 442/2025

Empenho: 458/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA
DE VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Conhecendo o
Legislativo – Escola de Educação Básica Presidente Médici; Data: 27/05/2025; 46 pessoas).
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Data: 22/05/2025

Valor da autorização: R$ 451,70 (quatrocentos e cinquenta e um reais e setenta centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/05/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25571637 e o
código CRC 51DC2130.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25571597/2025 -
SEGOV.UAD

 

Número: 441/2025

Empenho: 457/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA
DE VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Conhecendo o
Legislativo – Escola Polo Ativamente AHSD - Extensão da E. M. Jovens e Adultos; Data:
26/05/2025; 36 pessoas).

Data: 22/05/2025

Valor da autorização: R$ 352,60 (trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/05/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25571597 e o
código CRC B20B4A8D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25553956/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
476/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada D. M. M. Acabamentos Gráficos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 09.421.179/0001-25, que versa sobre a aquisição de material pedagógico
escolar para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 573/2023, assinada em 22/05/2025, no valor de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito
mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25553956 e o
código CRC C8975F34.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25510307/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
462/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada DD3 Importação e Comércio
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de Utilidades Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.997.489/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 20/05/2025, no
valor de R$ 9,56 (nove reais e cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25510307 e o
código CRC 8A1D26A8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25510108/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
461/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada DD3 Importação e Comércio
de Utilidades Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.997.489/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 20/05/2025, no
valor de R$ 31,07 (trinta e um reais e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25510108 e o
código CRC B6A5FA63.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25536111/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 960/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande
volume (SPGV), para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da
Saúde. - na forma do Pregão Eletrônico nº 060/2025, assinada em 21/05/2025, no valor de
R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25536111 e o
código CRC 85A32521.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25543053/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 963/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Uniao Quimica Farmaceutica Nacional S A - inscrita no CNPJ nº
60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Antimicrobianos e de Alto
Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 155/2025, assinada em 22/05/2025, no valor de R$ 13.464,00 (treze mil quatrocentos
e sessenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25543053 e o
código CRC 4A46C9A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25527412/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 955/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Médico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Antimicrobianos e de Alto
Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 155/2025, assinada em 21/05/2025, no valor de R$125,90 (cento e vinte e cinco reais
e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25527412 e o
código CRC FCF43453.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25508355/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
186/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada JR2 Comércio de Variedades
Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.236.457/0001-35, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 20/05/2025, no valor de R$
316,00 (trezentos e dezesseis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25508355 e o
código CRC 36E19924.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25507832/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
185/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada JR2 Comércio de Variedades
Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.236.457/0001-35, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 20/05/2025, no valor de R$
474,00 (quatrocentos e setenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25507832 e o
código CRC 70B92B66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25519849/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
197/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
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pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Medmed Comercio de
Materiais Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 34.064.557/0001-08, que versa sobre a
aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2025,
assinada em 20/05/2025, no valor de R$ 1.130,38 (mil cento e trinta reais e trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25519849 e o
código CRC C6423542.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25519713/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
196/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Medmed Comercio de
Materiais Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 34.064.557/0001-08, que versa sobre a
aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2025,
assinada em 20/05/2025, no valor de R$ 1.130,38 (mil cento e trinta reais e trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25519713 e o
código CRC 5A712430.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25519475/2025 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
195/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Medmed Comercio de
Materiais Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 34.064.557/0001-08, que versa sobre a
aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2025,
assinada em 20/05/2025, no valor de R$ 565,19 (quinhentos e sessenta e cinco reais e dezenove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25519475 e o
código CRC 258569BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25542714/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 962/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A  - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
da demanda do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
155/2025, assinada em 22/05/2025, no valor de R$ 20.861,00 (vinte mil oitocentos e sessenta e um
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

91 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25542714 e o
código CRC F43E9B19.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25554521/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 965/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Br Medical Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.196.809/0001-17 , que
versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,
para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos, para o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 133/2023, assinada em 22/05/2025, no
valor de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25554521 e o
código CRC BCC2C209.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25521362/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
198/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Andre Matias Comércio de
Artigos de Papelaria - inscrita no CNPJ nº 32.111.081/0001-93, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 20/05/2025, no
valor de R$ 721,88 (setecentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25521362 e o
código CRC D47E6459.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25555336/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
966/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MARLEX OPL SC COMERCIO E OPERAÇÕES
LOGISTICAS LTDA - inscrita no CNPJ nº 34.594.057/0001-88, que versa sobre a Aquisição
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 133/2023, assinada em 22/05/2025, no valor de R$
5.790,00 (cinco mil setecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25555336 e o
código CRC E59942C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25521608/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
201/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Andre Matias Comércio de
Artigos de Papelaria - inscrita no CNPJ nº 32.111.081/0001-93, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 20/05/2025, no
valor de R$ 173,84 (cento e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25521608 e o
código CRC 984C4BB9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25555373/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
967/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MARLEX OPL SC COMERCIO E OPERAÇÕES
LOGISTICAS LTDA - inscrita no CNPJ nº 34.594.057/0001-88, que versa sobre a Aquisição
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 133/2023, assinada em 22/05/2025, no valor de R$
7.806,00 (sete mil oitocentos e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25555373 e o
código CRC 427EFAED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25524470/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
203/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Comercial TH4 Ltda - inscrita
no CNPJ nº 45.194.580/0001-33, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 20/05/2025, no valor de R$ 528,50 (quinhentos e
vinte e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25524470 e o
código CRC 6A70256D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25524407/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°202/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a
empresa contratada Comercial TH4 Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.194.580/0001-33, que versa
sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada
em 20/05/2025, no valor de R$ 1.402,70 (mil quatrocentos e dois reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25524407 e o
código CRC B390889E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25552099/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 779/2025 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa
sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 22/05/2025,
no valor de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25552099 e o
código CRC DEF2459E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25552212/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
780/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, reepresentado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
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Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 22/05/2025, no
valor de R$ 700,00 (setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25552212 e o
código CRC F6EB2391.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25522517/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
464/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Andre Matias Comércio de
Artigos de Papelaria - inscrita no CNPJ nº 32.111.081/0001-93, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 21/05/2025, no
valor de R$ 70,72 (setenta reais e setenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25522517 e o
código CRC 32682B04.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25552766/2025 -
SAP.CTR.AGT

97 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 781/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada VERDE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 37.882.886/0001-
54, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e
monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 453/2024, assinada em 22/05/2025, no valor de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25552766 e o
código CRC 0E112D66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25555951/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
768/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTHOFACE IMPLANTES ESPECIAIS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 04.365.528/0001-15, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia de Buco maxilo facial- na
forma do Pregão Eletrônico nº  504/2023, assinada em 22/05/2025, no valor de R$ 37.886,10
(trinta e sete mil oitocentos e oitenta e seis reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25555951 e o
código CRC 1631F48D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25556083/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
969/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Endotec Produtos Médicos S/A  - inscrita no CNPJ nº
09.586.279/0001-01, que versa sobre a  Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº441/2023, assinada em  22/05/2025, no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25556083 e o
código CRC 5DF1ADD4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25531550/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°466/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos de Cruz Cardozo, e a empresa contratada J L dos Santos
Silva - inscrita no CNPJ nº 53.654.798/0001-51, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 21/05/2025, no valor de R$
134,50 (cento e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25531550 e o
código CRC C48F5293.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25531632/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°467/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos de Cruz Cardozo, e a empresa contratada J L dos Santos
Silva - inscrita no CNPJ nº 53.654.798/0001-51, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 21/05/2025, no valor de R$
53,80 (cinquenta e três reais e oitenta centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25531632 e o
código CRC 415DE971.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25541818/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
470/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
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representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa contratada Atena Comércio Compra
e Venda Ltda- inscrita no CNPJ nº 42.107.381/0001-52, que versa sobre a aquisição de cadeiras,
longarinas e banquetas- na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2025, assinada em 21/05/2025, no
valor de R$ 655,98 (seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25541818 e o
código CRC 1E53495F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25536235/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
204/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a
empresa contratada RHR Atacado e Varejo Ltda - inscrita no CNPJ nº 51.231.745/0001-00, que
versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2025,
assinada em 21/05/2025, no valor de R$ 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25536235 e o
código CRC CB035004.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25536446/2025 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
205/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada RHR Atacado e Varejo Ltda
- inscrita no CNPJ nº 51.231.745/0001-00, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente  -
na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2025, assinada em 21/05/2025, no valor de R$ 1.189,88 (mil
cento e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25536446 e o
código CRC 882474C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25540758/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
206/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a
empresa contratada Microfort Informatica Ltda- inscrita no CNPJ nº 24.675.507/0001-03, que
versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
eletrodomésticos e correlatos para uso dos entes da federação consorciados, cooperados ou
referendados ao consórcio interfederativo santa catarina – cincatarina, órgão e entidades da
administração direta e indireta, na condição de órgão participante desta licitação de acordo com o
termo de referência (anexo i) e com os quantitativos estimados (anexo ix), durante o prazo de
validade da ata de registro de preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 0053/2024, assinada em
21/05/2025, no valor de R$ 1.988,90 (mil novecentos e oitenta e oito reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25540758 e o
código CRC 5337EAF3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25547606/2025 -
SAP.CTR.AAC

 O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
4/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada pelo
Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada  A.V. Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ
nº 16.858.182/0001-76, que versa sobre a a quisição de gêneros hortifrutigranjeiros - na forma do
Pregão Eletrônico nº 102/2025, assinada em 22/05/2025, no valor de R$ 26.424,32 (vinte e seis mil
quatrocentos e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25547606 e o
código CRC 5255D0A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25569210/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 973/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Halex Istar Indústria Farmacêutica S/A- inscrita no CNPJ nº
01.571.702/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Antimicrobianos e de Alto
Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão
Eletrônico nº 155/2025, assinada em 23/05/2025, no valor de R$ 3.690,00 (três mil seiscentos e
noventa reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25569210 e o
código CRC FC905ABD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25570063/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
977/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA - inscrita no
CNPJ nº 02.472.743/0001-90, que versa sobre a Aquisição de corantes, materiais e reagentes para
exames de grande demanda - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2024, assinada em
23/05/2025, no valor de R$ 913,00 (novecentos e treze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25570063 e o
código CRC 97EAEE40.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25543583/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 964/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada Sulmedic Comercio de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Antimicrobianos e de Alto
Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 155/2025, assinada em 22/05/2025, no valor de R$3.930,00 (três mil novecentos e
trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25543583 e o
código CRC 97B80795.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25549866/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
473/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Reolon, e a empresa contratada Atena Comércio
Compra e Venda Ltda- inscrita no CNPJ nº 42.107.381/0001-52, que versa sobre a aquisição de
cadeiras, longarinas e banquetas - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2025, assinada em
22/05/2025, no valor de R$ 9.839,70 (nove mil oitocentos e trinta e nove reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25549866 e o
código CRC 672B7890.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25566923/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
972/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada VITAL & LS HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
08.250.521/0001-09, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para
punção, infusão e monitoração)- na forma do Pregão Eletrônico nº 453/2024, assinada em
23/05/2025, no valor de R$ 1.160,00 (mil cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25566923 e o
código CRC 2A41F372.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25570950/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
783/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada LICITE SAUDE
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
34.223.536/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 23/05/2025, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25570950 e o
código CRC D06995BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25570480/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 979/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Firstlab Indústria Importação e Exportação de Produtos Para
Laboratórios Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.089.709/0001-61, que versa sobre a Aquisição de
corantes, materiais e reagentes para exames de grande demanda- na forma do Pregão Eletrônico nº
075/2024, assinada em 23/05/2025, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25570480 e o
código CRC 7E5112E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25570355/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
978/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ABSOLUTA COM DE PROD MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 15.131.757/0001-91, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville-
na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 23/05/2025, no valor de R$ 8.040,00
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(oito mil e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25570355 e o
código CRC 5720D557.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25567070/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 970/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA- inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em 22/05/2025, no valor de
R$ 120.900,00 (cento e vinte mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25567070 e o
código CRC 10A0CFE7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25551925/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 474/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio Joao Jovita, e a empresa contratada Raridade Industria Quimica Ltda - inscrita no
CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/05/2025, no valor de R$ 66,75 (sessenta e seis reais
e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25551925 e o
código CRC 1CE98D95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25536528/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
468/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos de Cruz Cardozo, e a empresa contratada JM Papelaria Ltda - inscrita
no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 21/05/2025, no valor de R$ 811,00 (oitocentos e
onze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25536528 e o
código CRC 85D5D2EB.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25536879/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
469/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos de Cruz Cardozo, e a empresa contratada JM Papelaria Ltda - inscrita
no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 21/05/2025, no valor de R$ 289,50 (duzentos e
oitenta e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25536879 e o
código CRC 9F18F2D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25505813/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
458/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Justo Moveis E Transportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 20.252.467/0001-36, que versa sobre a aquisição de móveis com montagem e/ou
instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada em 20/05/2025, no valor de R$
7.050,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25505813 e o
código CRC 87C5CEBA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25542609/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 961/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume
(SPGV), para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde - na
forma do Pregão Eletrônico nº 060/2025, assinada em 21/05/2025, no valor de R$ 135.000,00
(cento e trinta e cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25542609 e o
código CRC 0E2B4734.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25554202/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
477/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa con tratada D. M. M. Acabamentos Gráficos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 09.421.179/0001-25, que versa sobre a aquisição de material pedagógico
escolar para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 573/2023, assinada em 22/05/2025, no valor de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito
mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25554202 e o
código CRC 7C21125B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25506310/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
459/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Campo Atacado e Varejo Esportivo Ltda -
inscrita no CNPJ nº 40.553.425/0001-42, que versa sobre a a quisição de material pedagógico
escolar para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 573/2023, assinada em 20/05/2025, no valor de R$ 226.215,00 (duzentos e vinte e
seis mil duzentos e quinze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25506310 e o
código CRC 5773EF66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25505830/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
457/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
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Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Campo Atacado e Varejo Esportivo Ltda -
inscrita no CNPJ nº 40.553.425/0001-42, que versa sobre a a quisição de material pedagógico
escolar para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 573/2023, assinada em 20/05/2025, no valor de R$ 75.405,00 (setenta e cinco mil
quatrocentos e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25505830 e o
código CRC 91135F31.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25429075/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
439/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada J G da Cruz Junior
JJ Representação - inscrita no CNPJ nº 51.228.218/0001-39, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 13/05/2025, no
valor de R$ 2.556,08 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25429075 e o
código CRC 72BC6E05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25522242/2025 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
463/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fagundez Distribuição Ltda - inscrita no
CNPJ nº 07.953.689/0001-18, que versa sobre a futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de monitores - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023 CINCATARINA, assinada
em 20/05/2025, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25522242 e o
código CRC A82907DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25517306/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
192/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos de Cruz Cardozo, e a
empresa contratada  Duda Comercio de Frutas E Verduras Ltda - inscrita no CNPJ nº
40.662.643/0001-15, que versa sobre a aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as
necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 196/2025, assinada em 20/05/2025, no valor de R$ 3.367,27 (três mil trezentos e
sessenta e sete reais e vinte e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25517306 e o
código CRC 59FFE071.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25516627/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
191/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos de Cruz Cardozo, e a
empresa contratada  Duda Comercio de Frutas E Verduras Ltda - inscrita no CNPJ nº
40.662.643/0001-15, que versa sobre a aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as
necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 196/2025, assinada em 20/05/2025, no valor de R$ 3.367,27 (três mil trezentos e
sessenta e sete reais e vinte e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25516627 e o
código CRC D7394A60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25516328/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
190/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos de Cruz Cardozo, e a
empresa contratada  Duda Comercio de Frutas E Verduras Ltda - inscrita no CNPJ nº
40.662.643/0001-15, que versa sobre a aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as
necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 196/2025, assinada em 20/05/2025, no valor de R$ 4.675,40 (quatro mil seiscentos e
setenta e cinco reais e quarenta centavos).

115 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25516328 e o
código CRC 296058F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25536026/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 959/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José.- na forma do Pregão Eletrônico nº 155/2025, assinada em 21/05/2025, no
valor de R$ 127,68 (cento e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25536026 e o
código CRC 36D9CEB8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25515739/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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189/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos de Cruz Cardozo, e a
empresa contratada  Duda Comercio de Frutas E Verduras Ltda - inscrita no CNPJ nº
40.662.643/0001-15, que versa sobre a aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as
necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 196/2025, assinada em 20/05/2025, no valor de R$ 4.675,40 (quatro mil seiscentos e
setenta e cinco reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25515739 e o
código CRC 970D81C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25517656/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
193/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos de Cruz Cardozo, e a
empresa contratada JM Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa
sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada
em 20/05/2025, no valor de R$ 2.743,20 (dois mil setecentos e quarenta e três reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25517656 e o
código CRC 3CC0346E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25518145/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
194/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos de Cruz Cardozo, e a
empresa contratada JM Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa
sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada
em 20/05/2025, no valor de R$ 658,21 (seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte e um centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25518145 e o
código CRC E937040B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25508909/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
460/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada JR2 Comércio de Variedades
Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.236.457/0001-35, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 20/05/2025, no valor de R$
316,00 (trezentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25508909 e o
código CRC A9C45B89.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25552289/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°475/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada H R Carlone Ltda - inscrita no CNPJ nº
30.126.408/0001-75, que versa sobre a aquisição de material pedagógico escolar para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 573/2023, assinada
em 22/05/2025, no valor de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25552289 e o
código CRC 84032D09.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25537912/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 777/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Medimac Comercio de
Artigos Médicos Ltda. - inscrita no CNPJ nº 03.596.923/0001-46, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão
Eletrônico nº 453/2024, assinada em 21/05/2025, no valor de R$ 3.160,00 (três mil cento e
sessenta reais).

119 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25537912 e o
código CRC BA287A7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25548315/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
471/2025, celebrada entre Município de Joinville -  Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos de Cruz Cardozo, e a empresa contratada R&L Comercial
Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.496.674/0001-55, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 22/05/2025, no valor de R$
175,20 (cento e setenta e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25548315 e o
código CRC 59EAA30B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25510477/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
187/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada

120 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada DD3 Importação e Comércio
de Utilidades Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.997.489/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 20/05/2025, no
valor de R$ 3.164,18 (três mil cento e sessenta e quatro reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25510477 e o
código CRC 479A0A5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25548556/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
472/2025, celebrada entre Município de Joinville -  Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos de Cruz Cardozo, e a empresa contratada R&L Comercial
Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.496.674/0001-55, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 22/05/2025, no valor de R$
337,80 (trezentos e trinta e sete reais e oitenta centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25548556 e o
código CRC CE1A3F2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25510614/2025 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
188/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada DD3 Importação e Comércio
de Utilidades Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.997.489/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 20/05/2025, no
valor de R$ 329,80 (trezentos e vinte e nove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25510614 e o
código CRC 9B1B7EA3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25537928/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
776/2025, celebrada entre Fundo Municipal de Saúde de Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo
Andrioli , e a empresa contratada TECNOPRINT IMPRESSOS TECNICOS LTDA - inscrita
no CNPJ nº 04.516.470/0001-63, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
para Exames e Monitorização - na forma do Pregão Eletrônico nº 371/2024, assinada
em 21/05/2025, no valor de R$ 1.188,00 (mil cento e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25537928 e o
código CRC E4AFDED5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25537903/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
778/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CIMED INDUSTRIA
S/A - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0007-00, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 21/05/2025, no valor de R$ 37.800,00 (trinta e
sete mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25537903 e o
código CRC 3354ABCA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25544702/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
461/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa
Gente Seguradora S.A., inscrita no C.N.P.J. nº 90.180.605/0001-02, cujo quadro societário é
formado por Eduardo Wais, Tania Wais, Sergio Suslik Wais, Marcelo Wais, neste ato representada
pela Sra. Victória Maccari Soares , que versa sobre a contratação de empresa especializada na em
prestação de serviços no ramo de seguros veicular, na forma do  Pregão Eletrônico nº 164/2025,
assinado em 21/05/2025, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$5.800,00 (cinco
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mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25544702 e o
código CRC 819B778F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25422153/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
475/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa Novax Distribuidora Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
52.333.210/0001-03, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Odison Jakson Probst, neste ato
representada pelo Sr. Odison Jakson Probst, que versa sobre o registro de preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Construção e Equipamentos de Segurança (comuns e
individuais) para a Realização de Manutenções e Obras para atender a Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA - na forma do Pregão Eletrônico nº 532/2023, assinado em 20/05/2025, com a
vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 43.290,00 (quarenta e três mil duzentos e noventa
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25422153 e o
código CRC 09EAE22D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25559693/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
498/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Sul.com Atacado e Varejo
Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 26.469.541/0001-57, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Gabriela Marinho Sponchiado, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a Contratação
de empresa especializada no fornecimento de material de construção para atender as equipes da
Secretaria de Infraestrutura Urbana - na forma do  Pregão Eletrônico nº 288/2024, assinado em
22/05/2025, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 299,40 (duzentos e noventa e
nove reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25559693 e o
código CRC 60D59C38.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25519337/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

125 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
455/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação, representada pelo Sr. William Escher e a empresa Gente Seguradora S.A., inscrita no
C.N.P.J. nº 90.180.605/0001-02, cujo quadro societário é formado por Eduardo Wais, Tania Wais,
Sergio Suslik Wais, Marcelo Wais, neste ato representada pela Sra. Victória Maccari Soares , que
versa sobre a contratação de empresa especializada na em prestação de serviços no ramo de seguros
veicular, na forma do  Pregão Eletrônico nº 164/2025, assinado em 20/05/2025, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$800,00 (oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25519337 e o
código CRC 1C135A80.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25559728/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
492/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Sul.com Atacado e Varejo
Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 26.469.541/0001-57, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Gabriela Marinho Sponchiado, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a Contratação
de empresa especializada no fornecimento de material de construção para atender as equipes da
Secretaria de Infraestrutura Urbana - na forma do  Pregão Eletrônico nº 288/2024, assinado em
22/05/2025, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 16.010,43 (dezesseis mil e dez
reais e quarenta e três centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25559728 e o
código CRC 03D1A85B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25514295/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
386/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil Semeando o
Futuro Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 32.485.233/0001-18, cujo quadro societário é formado
por Rosane Rodrigues Pereira e Beatriz Lara Camacho , neste ato representada pela Sra. Rosane
Rodrigues Pereira, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, na forma do  Credenciamento nº 372/2024, assinado em 19/05/2025, com a vigência até
31/12/2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25514295 e o
código CRC 321A95FF.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25559920/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de
Contrato n° 499/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e  a empresa Talentos D'água
Representação Projetos Assessoria Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 24.419.445/0001-79, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Patrícia Menezes de Salles dos Santos Swiech, neste ato
representada pela mesma, que versa sobre a Contratação de empresa especializada no fornecimento
de material de construção para atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura Urbana - na forma
do Pregão Eletrônico nº 288/2024, assinado em 22/05/2025, com a vigência 14 (quatorze) meses,
no valor de R$ 13.992,70 (treze mil novecentos e noventa e dois reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25559920 e o
código CRC 6FDBDA44.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25528970/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
458/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
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Turismo, representada pelo Secretário, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a
empresa Gente Seguradora S.A., inscrita no C.N.P.J. nº 90.180.605/0001-02, cujo quadro
societário é formado por Eduardo Wais, Tania Wais, Sergio Suslik Wais, Marcelo Wais, neste ato
representada pela Sra. Victória Maccari Soares , que versa sobre a contratação de empresa
especializada na em prestação de serviços no ramo de seguros veicular, na forma do  Pregão
Eletrônico nº 164/2025, assinado em 20/05/2025, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$1.340,00 (mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25528970 e o
código CRC 988BE83D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25560101/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
509/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Zigalu Escola Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº
36.438.599/0001-97, cujo quadro societário é formado por Ana Lucia Pinheiro , neste ato
representada pela Sra. Ana Lucia Pinheiro , que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, na forma do  Credenciamento nº 372/2024, assinado em 22/05/2025,
com a vigência até 31/12/2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

129 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25560101 e o
código CRC 106EEEAD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25505237/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
402/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
seu Secretário, o Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a credenciada Centro de Educação Infantil
Anjinho Sapeca Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 46.492.934/0001-99, cujo quadro societário é
formado por Rosana Maria dos Santos Viana, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento n°
372/2024, assinado em 16/05/2025, com a vigência até 31/12/2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25505237 e o
código CRC 18F87B82.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25514815/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
456/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Gente Seguradora
S.A., inscrita no C.N.P.J. nº 90.180.605/0001-02, cujo quadro societário é formado por Eduardo
Wais, Tania Wais, Sergio Suslik Wais, Marcelo Wais, neste ato representada pela Sra. Victória
Maccari Soares, que versa sobre a contratação de empresa especializada na em prestação de
serviços no ramo de seguros veicular, na forma do  Pregão Eletrônico nº 164/2025, assinado em
19/05/2025, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$9.220,00 (nove mil duzentos e
vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25514815 e o
código CRC E332BD7F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25514925/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
457/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração Planejamento, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo e
a empresa Gente Seguradora S.A., inscrita no C.N.P.J. nº 90.180.605/0001-02, cujo quadro
societário é formado por Eduardo Wais, Tania Wais, Sergio Suslik Wais, Marcelo Wais, neste ato
representada pela Sra. Victória Maccari Soares , que versa sobre a contratação de empresa
especializada na em prestação de serviços no ramo de seguros veicular, na forma do  Pregão
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Eletrônico nº 164/2025, assinado em 20/05/2025, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$440,00 (quatrocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25514925 e o
código CRC F2B0AC79.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25558259/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
503/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio Ambiente -
FMMA, representado pelo Secretário de Meio Ambiente, Sr. Fábio João Jovita e a
empresa Ecolibra Engenharia, Projetos e Sustentabilidade Ltda, inscrita no CNPJ nº
09.541.949/0001-73, cujo quadro societário é formado por Rodrigo Xavier Sciorilli Camacho,
Fabricio Nihues e Felipe Guimarães Silveira, neste ato representada pelo Sr. Fabricio Nihues, que
versa sobre a contratação de serviços técnicos especializados para a elaboração dos Planos de
Manejo e estudos complementares para as Unidades de Conservação situadas no município de
Joinville/SC: Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE) do Morro do Iririú e do Parque
Municipal do Morro do Finder, na forma do  Pregão Eletrônico nº 034/2025, assinado em
22/05/2025, com a vigência de 15 (quinze) meses, no valor de R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e
cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25558259 e o
código CRC DD7BF261.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25516670/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
460/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Fabio João Jovita e a empresa Gente Seguradora
S.A., inscrita no C.N.P.J. nº 90.180.605/0001-02, cujo quadro societário é formado por Eduardo
Wais, Tania Wais, Sergio Suslik Wais, Marcelo Wais, neste ato representada pela Sra. Victória
Maccari Soares, que versa sobre a contratação de empresa especializada na em prestação de
serviços no ramo de seguros veicular, na forma do  Pregão Eletrônico nº 164/2025, assinado em
20/05/2025, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$12.000,00 (doze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25516670 e o
código CRC D86A34C8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25579132/2025 - IPREVILLE.UAD.ALC
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Joinville, 26 de maio de 2025.

CONTRATO Nº 009/2025

 

 

CONTRATADO: BANCO BRADESCO S.A.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento, o credenciamento do BANCO BRADESCO
S.A., legalmente autorizado, interessado em conceder empréstimos e
financiamentos, mediante consignação em folha de pagamento dos servidores aposentados e
pensionistas, com benefícios administrados e pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, conforme condições e exigências
estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 001/2024 SEI 0022565673 e seus anexos.

QUADRO SOCIETÁRIO: conforme QSA SEI 0025105382                                                         

REFERENTE: Inexigibilidade nº 008/2025 SEI 0024913858, fundamentado no artigo 74, inciso
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021

VALOR TOTAL: R$ 0,00 (zero real)

VIGÊNCIA: 19/05/2025 a 18/05/2030

Registro no TCE/SC sob o código: 0699A453CE2B5728240BB4DB8334A9BC990DF3D5

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor - Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/05/2025, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25579132 e o
código CRC D0AD02C4.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25446798/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
484/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa
PHENIX Soluções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 10.439.655/0001-14, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Pedro Reginaldo de Albernaz Faria, Sra. Catia Lusia Fernandes Fagundes, Sr.
Thiago Fagundes de Albernaz Faria, PHENIX Participacoes Ltda, neste ato representada pelo Sr.
Pedro Reginaldo de Albernaz Faria, que versa sobre a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviço de diárias de zeladoria com fornecimento de materiais e equipamentos de
limpeza para eventos da Secretaria de Cultura e Turismo - na forma do Pregão Eletrônico nº
140/2025, assinado em 20/05/2025, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 92.800,00
(noventa e dois mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25446798 e o
código CRC 03B5012A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25529487/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de
Contrato n° 504/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
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Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e  a empresa CCT Construtora de Obras
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Rosélio Pereira Junior, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação eventual
de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma
do Pregão Eletrônico nº 063/2024, assinado em 21/05/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no
valor de R$ 129.978,25 (cento e vinte e nove mil novecentos e setenta e oito reais e vinte e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25529487 e o
código CRC 4F386E99.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25532564/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 332/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social, Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria
de Educação, Secretaria de Infraestrutura Urbana, Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, Departamento de Trânsito de Joinville, Secretaria de Saúde/Fundo Municipal da
Saúde, Hospital Municipal São José, representada pela Secretária de Assistência Social, Sra.
Fabiana Ramos da Cruz Cardozo; Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo
Mafra; Secretário de Meio Ambiente, Sr. Fábio João Jovita; Secretário de Educação, Sr. Diego
Calegari Feldhaus; Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e Secretário de
Proteção Civil e Segurança Pública, Sr. Paulo Rogério Rigo; Diretor Presidente do Departamento
de Trânsito de Joinville, Sr. Paulo Rogério Rigo; Secretário de Saúde, Sr. Rodrigo Andrioli; Diretor
Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Zenite
Informação e Consultoria S/A, inscrito no CNPJ nº 86.781.069/0001-15, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Renato Geraldo Mendes, Sra. Sinara Rossetti Mendes, Sra. Anadricea Vicente
Vieira de Almeida, Sra. Hilda Dernys Carrasco Chiaretto, neste ato representada pela Sra.
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Alexandra Melek Lorenzetti, que versa sobre a a contratação do seminário "COMO ELABORAR
E JULGAR A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº
05/2017. Passo a passo da elaboração e memorial de cálculo – Aspectos trabalhistas,
previdenciários e tributários" ministrado de maneira exclusiva para 30 servidores da administração
direta e indireta de Joinville - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 203/2025, assinado em
22/05/2025, com a vigência de 08 (oito) meses, no valor de R$ 75.990,96 (setenta e cinco mil
novecentos e noventa reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25532564 e o
código CRC 0EA49826.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25514716/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
459/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Gente Seguradora S.A.,
inscrita no C.N.P.J. nº 90.180.605/0001-02, cujo quadro societário é formado por Eduardo Wais,
Tania Wais, Sergio Suslik Wais, Marcelo Wais, neste ato representada pela Sra. Victória Maccari
Soares, que versa sobre a contratação de empresa especializada na em prestação de serviços no
ramo de seguros veicular, na forma do  Pregão Eletrônico nº 164/2025, assinado em 19/05/2025,
com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$6.980,00 (seis mil novecentos e oitenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

137 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25514716 e o
código CRC 0AA810AB.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 25572500/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2025

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2025, destinada à AQUISIÇÃO DE
BALANÇA DIGITAL COM ESTADIOMETRO, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos – RLC - 5ª
REVISÃO, de 28 de abril de 2023, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

(...)

II – Para outros serviços e compras de valor até R$ 67.310,75 (sessenta e sete mil, trezentos e dez
reais e setenta e cinco centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de
uma só vez. 

CONTRATADA: SP MEDICA CIENTIFICA E COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o
Nº 38.839.866/0001-63.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5650 - Moveis e Utensílios.

DATA: 23/05/2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 1.909,05 (mil novecentos e nove reais e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/05/2025, às 09:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/05/2025, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/05/2025, às 13:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/05/2025, às 16:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25572500 e o
código CRC 6B7C68E3.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 25537746/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
200/2025, destinada à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção remota
mensal, e hospedagem de software, do sistema de centralização semafórica Antares
Evolution para gerenciamento de até 200 equipamentos. Fornecedor: DATAPROM
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA INDUSTRIAL LTDA e Valor Total:
R$ 130.531,68. Fundamento legal: art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº
 0025164031, de 10 de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/05/2025, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25537746 e o
código CRC 889BA7ED.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 25537231/2025 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
270/2025, destinada à locação de imóvel para ser utilizado pela Central do Cadastro Único da
Secretaria de Assistência Social. Fornecedor: CAVIR ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA e Valor Total: R $ 900.000,00. Fundamento legal: art.
74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 25400875, de 08 de maio de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/05/2025, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25537231 e o
código CRC 1E8B8A9F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25572340/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

Aditivo: 07/2025-A.

Contrato: 07/2025

Contratada: ENGESCAV ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

CNPJ: 59.592.451/0001-08

Relação de sócios: José Carlos de Oliveira. 

Objeto: Prestação dos serviços de reforma e recuperação predial da sede da Câmara de Vereadores
de Joinville, incluindo pintura, troca de forro do gesso, troca de revestimento cerâmico, serralheria,
reparos da cúpula de vidro e outros serviços de reparos internos.

Motivo do Termo Aditivo: Alteração quantitativa para supressão e acréscimo de itens

Data: 23/05/2025

Valor Global do Contrato: R$ 423.905,76 (quatrocentos e vinte e três mil novecentos e cinco
reais e setenta e seis centavos). 
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Base Legal: o artigo 124, I, alínea ‘b’ e art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/05/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25572340 e o
código CRC B59E6027.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25557779/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
060/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Tecprinters Tecnologia de Impressão Ltda, inscrita
no CNPJ nº 00.809.489/0001-47, cujo quadro societário é formado por Ruy Otto Buss, Neuza de
Carvalho Buss e Eduardo Rocha Pedreira, neste ato representado pelo Sr. Ruy Otto Buss, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras,
multifuncionais, sem fornecimento de papel, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 493/2021.
O Município adita o contrato acrescendo-o em 2,8%, equivalente ao valor de R$ 639.009,06
(seiscentos e trinta e nove mil nove reais e seis centavos) e suprimindo-o em 2,8%, equivalente ao
valor de R$ 639.009,06 (seiscentos e trinta e nove mil nove reais e seis centavos). Justifica-se
conforme a Solicitação de Acréscimo e Supressão SEI nº 0025047229 - SED.USP.APT e Parecer
Jurídico SEI nº 25433375.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25557779 e o
código CRC F5C803BB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25559878/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
nº 774/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa INRAD - Instituto de Radiologia
do Litoral Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.229.486/0001-98, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Thallis Danmon da Silva , Sr. Eduardo de Souza Poleti Moreira , Sr. João Paulo Michelis
Ribeiro, neste ato representada pelos mesmos, que versa sobre o Credenciamento de Prestadores de
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-
Grupo 04, Diagnóstico por Radiologia, para atendimento ambulatorial aos usuários do SUS - na
forma do Credenciamento nº 390/2020. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 01/06/2026. Justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0024813274 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25559878 e o
código CRC 55D7F1BD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25545597/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de maio de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024063080/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e, Laira Thomsen Silveira.

Objeto:  Alterar o local de execução do Termo de Compromisso Cultural,
passando de "Instituição ABCD da Educação - Anita" para "Escola de Educação Básica Dom Pio
de Freitas", conforme solicitação da proponente (25487538), e, Parecer da Comissão de
Monitoramento e Avaliação (25487545).

Data de assinatura: Joinville, 22 de maio de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Laira Thomsen Silveira, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/05/2025, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25545597 e o
código CRC 4A60C948.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25534891/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 21 de maio de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
 0019712909/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Andri Silveira.

Objeto: Alterar o preâmbulo do Termo de Compromisso Cultural, modificando o
nome da Proponente Cultural, passando de "Andriele Silveira" para "Andri Silveira", nos termos do
requerimento da Proponente Cultural (25475990) e da Secretaria de Cultura e Turismo ( 25394017).

Data de assinatura: Joinville, 21 de maio de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Andri Silveira, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/05/2025, às 08:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25534891 e o
código CRC 18DB0A4A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25544633/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 22 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
706/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa GAP Service
Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.735.304/0001-95, cujo quadro societário é formado por Gilmar
Aparecido Pereira e Janine Coelho Pereira, neste ato representado pelo Sr. Gilmar Aparecido
Pereira, que versa sobre a contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de
locação mensal de Rádio móvel (portátil) e console de despacho, a fim de atender a demanda da
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e do Departamento de Trânsito de Joinville- SC,
na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 009/2023. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 23/07/2026 e o
prazo de execução em  12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 13/06/2026. A
presente prorrogação justifica-se conforme a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0024741103 -
DETRANS.UNT; anuência SEI nº 0024645718; memorando nº  0024847730 -
SAP.CVN e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0020740562.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25544633 e o
código CRC BBBEDC0C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25534615/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 21 de maio de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000022655342&id_procedimento_atual=10000018520706&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=1b4370b62048901f5da74040b4ec0199382d0a2c0ee0a10d3a01289090f5f2fc9751c5e3c6c67d470cf0f2c5d56391fb021dea2a3fe4b41eab796893be2f9dbbdc113c5ed5ca0b435e4d5cd0fe662a8ae2a9aa8172968a7455b03e70e8c55936


 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024975861/2025/PMJ. 

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e, Macartney Custodio Felisberto.

Objeto: Alterar o Plano de Trabalho Financeiro do Termo de Compromisso
Cultural nº 0024975861/2025/PMJ, conforme solicitação da proponente (25471423), e, Parecer da
Comissão de Monitoramento e Avaliação (25471436), promovendo a exclusão, alteração e inclusão
de itens.

Data de assinatura: Joinville, 21 de maio de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e, Macartney Custodio Felisberto, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/05/2025, às 08:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25534615 e o
código CRC 93D2532A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25560209/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
nº 524/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Climatizar Climatização Joinville
L tda - inscrita no CNPJ nº 12.716.737/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Alexsandro Custodio, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor - na forma do  Pregão
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Eletrônico nº 065/2024. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 14
(quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 01/12/2026 e 10/07/2026, respectivamente. Justifica-se em conformidade com os documentos
SEI nº 0024266401, 0025116765 e Parecer Jurídico Referencial nº 0024018849 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25560209 e o
código CRC D79BB1AD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25522170/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
663/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Diretora Executiva, Sra. Silvia Reolon, e o Consórcio Nova
Engevix - Azimute, inscrita no CNPJ nº 50.656.440/0001-70, constituído por Nova Engevix
Engenharia e Projetos S.A., inscrita no CNPJ n 00.103.582/0001-31, cujo quadro societário é
formado por Ronaldo da Silva Ferreira e Diego David Baptista de Souza e Azimute Engenheiros
Consultores Ltda, inscrita no CNPJ: 04.967.284/0001-40, cujo quadro societário é formado
por Antonio Carlos Ramuski, Ana Carolina Bruske Jose Antonio Valdez e Camila Bruske de
Lima, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Ramuski e Diego David Baptista de Souza,
que versa sobre a elaboração dos Projetos Executivos das Obras de Macrodrenagem,
Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu. Os
serviços de Consultoria (“os serviços”) compreendem: Elaboração dos Projetos Executivos,
Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma para a implantação
das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias (doravante
denominado “Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu. Os estudos e
atividades desenvolvidos no âmbito desta consultoria deverão ser elaborados em consonância com
a metodologia descrita no Plano Diretor de Drenagem Urbana (PDDU) e no Anteprojeto, no que
couber, e com os estudos ambientais necessários à obtenção do Licenciamento Ambiental do
Empreendimento, na forma do edital de Seleção Baseada na Qualidade e Custo (BID)  nº
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642/2022. O Município adita o contrato substituindo os profissionais a seguir relacionados,
indicados no item IV. APÊNDICES especificamente nos Apêndices B: Pessoal essencial e C:
Discriminação do Preço do Contrato, no Termo de Contrato nº 0015402056: Substituição do
profissional Diego David Baptista de Souza pelo profissional Liu Ming, para o cargo
de Coordenador Geral; Substituição do profissional João Raphael Leal pelo profissional Lucas
Rodrigues Heckrath, para o cargo de Especialista em Geotecnia ; Substituição da profissional Ana
Claudia D F Schmidt pela profissional Fernanda de Souza Schmitt, para o cargo de Especialista
em Orçamentos e Composição de Custos. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº
 0025074648 - SAP.UCP; carta 0015/2025 - Substituição de Equipe Chave (SEI nº
 0024984359) e Parecer Jurídico SEI nº 25433349.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25522170 e o
código CRC 337545A8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25544738/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1083/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado por Infra Engenharia Holding Ltda e Luiz Antonio Valle Pedreira de Cerqueira, neste
ato representado pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de Cerqueira , que versa sobre a
pavimentação em asfalto das ruas: Gabriel Hoepers, Itapeva, Osvaldo Joenck e Porfíria Alves de
Lima, localizadas no bairro Morro do Meio, na forma do edital de Concorrência nº 315/2023.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 04 (quatro) meses, alterando
seu vencimento para o dia 06/10/2025. A presente prorrogação justifica-se conforme a Solicitação
SEI nº 0025082873 - SEINFRA.UNP; anuência SEI nº 0025082807, memorando SEI nº
 25310690 - SAP.CVN e Parecer Jurídico SEI nº 25491753 - PGM.UNP e memorando SEI nº
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 25491815 - PGM.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25544738 e o
código CRC 42411DF5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25560129/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
nº 342/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Custódio Refrigerações Ltda -
 inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Anderson
Custódio e Sra. Maria do Carmo Luciano Custódio , neste ato representada pelo Sr. Anderson
Custódio, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 469/2023. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em
12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 18/08/2026 e 15/07/2026, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento
SEI nº 0024880408 e Parecer Jurídico Referencial nº 0013306133/2022 - PGM.UAD

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25560129 e o
código CRC 10C4F2B6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25583590/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANA DE ARAUJO SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0264 - Técnico em Segurança do Trabalho,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 12:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25583590 e o
código CRC E1A304AC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25583292/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA PEREIRA CORREA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0832 - Professor de História, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 12:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25583292 e o
código CRC 5F10353B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25585075/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LADIRIZE DE JESUS MEIRA no Processo
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Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 13:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25585075 e o
código CRC 972BE0E3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25584959/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE LEONI no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
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dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 13:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25584959 e o
código CRC 400275A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25583886/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA DOIN no Processo Seletivo - Edital
003-2024-SGP no Cargo 0830 - Professor de Arte, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 13:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25583886 e o
código CRC 32DFE261.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25584843/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA CARDOSO DA SILVA ROSA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 13:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25584843 e o
código CRC 0B7BEBAB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25584715/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MYLENA CAROLINA DAMACENO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 13:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25584715 e o
código CRC A323E614.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25584641/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DJESSICA DIAS VICENTE no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 13:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25584641 e o
código CRC 85D0C33D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25582122/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ERICA DE A LINHARES no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 11:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25582122 e o
código CRC 33D53FB1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25581177/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO EVELYN PEREIRA LOUREIRO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0653 - Cirurgião - Dentista da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso
Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 11:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25581177 e o
código CRC 980A39D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25584054/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor DEVIDI OTUNIEL PRESTES LEITE no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 13:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25584054 e o
código CRC 86152802.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25584283/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor OTAVIO INACIO DE SOUSA NETO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
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Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 13:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25584283 e o
código CRC 1D9CCEF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25580853/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ANNELISE SCHMIDT no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 11:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25580853 e o
código CRC 8B0E3995.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25575717/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LEONEL DA FONSECA LENZZI no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 07:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25575717 e o
código CRC C6408A49.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25575779/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RODRIGO COUTO VIEIRA no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 07:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25575779 e o
código CRC 237935F1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25575963/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RAQUEL SOLANGE PEREIRA SILVEIRA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 08:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25575963 e o
código CRC D1A6988C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25583725/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA APARECIDA SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0826 - Professor de Ciências, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a

163 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 12:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25583725 e o
código CRC 69C0AB0C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25584422/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TAINARA VENEZA SILVA AMORIM no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 13:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25584422 e o
código CRC C87BB919.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25581754/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ROBERTA PORTAL BROCHEIR DOS SANTOS
no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 11:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25581754 e o
código CRC 8E96D588.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25575845/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCUS MATHEUS LISBOA CANDIDO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 07:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25575845 e o
código CRC 51C6A45B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25576081/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor EMANOEL ALVES JUNIOR no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0013 - Analista de Tecnologia de Informação, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 08:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25576081 e o
código CRC 3CF6AD73.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25576343/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE LUIS DA COSTA no Concurso Público -
Edital 004-2023-SGP no Cargo 0806 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS DA RELIGIÃO, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 08:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25576343 e o
código CRC 6DF484C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25576503/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIANO MIRANDA RESENDE no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0653 - Cirurgião - Dentista da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 08:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25576503 e o
código CRC B197F5C0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25576690/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor BRENDA WIGGERS no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25576690 e o
código CRC 12103835.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 25536372/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual 
Aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: INSPIRE DISTRIBUIÇÃO E
REPRESENTAÇÃO LTDA, Item 01 - R$65,95

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25536372 e o
código CRC D4338727.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 25536961/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual 
Aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SAFI COMERCIO
ATACADISTA LTDA, Item 11 - R$6,50, Item 59 - R$9,20, Item 85 - R$1,85 e Item 88 -
R$19,80. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25536961 e o
código CRC 15C6EEEF.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 25536724/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual 
Aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: INDALABOR
INDAIÁ LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA, Item 02 - R$125,00 e Item 23 - R$14,15.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25536724 e o
código CRC DDA11B27.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 25537040/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual 
Aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: FARMÁCIA DO CAMPO
LTDA, Item 17 - R$95,38. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25537040 e o
código CRC 53FE3506.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 25537082/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual 
Aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ICARAÍ DO BRASIL
INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, Item 40 - R$0,016.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25537082 e o
código CRC 633B585F.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 25586114/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital do DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025,
destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CONJUNTOS
MOTOBOMBAS. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas
por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja
10/06/2025 às 14:00h. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: A302714EC440625DF4546F087407A759100A49DC.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/05/2025, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/05/2025, às 15:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/05/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/05/2025, às 16:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25586114 e o
código CRC CF4310C4.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 25584731/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital do DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025,
destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação
das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual
seja 09/06/2025 às 14:00h. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: FFEFEFC8D917F1B7A170022580B91E100E3E1FE5.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/05/2025, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/05/2025, às 15:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/05/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/05/2025, às 16:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25584731 e o
código CRC 60E8CD64.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 25572269/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
058/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE EPIS
IMPERMEÁVEIS, CONFECCIONADOS EM NYLON, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pelo Pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:

 

EMPRESA:

 

MERCURIO EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA    - CNPJ:    51.077.233/0001-23
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Item Material Unid. Qtde.
Valor
Unit. 

1
22512 - CAPA DE CHUVA, CONJUNTO CALÇA E JAQUETA,
IMPERMEÁVEL, COM FAIXA RETROREFLETIVA - P

UN 20
R$
272,67

2
22513 - CAPA DE CHUVA, CONJUNTO CALÇA E JAQUETA,
IMPERMEÁVEL, COM FAIXA RETROREFLETIVA - M

UN 20
R$
272,67

3
22514 - CAPA DE CHUVA, CONJUNTO CALÇA E JAQUETA,
IMPERMEÁVEL, COM FAIXA RETROREFLETIVA - G

UN 30
R$
272,67

4
25656 - CAPA DE CHUVA, CONJUNTO CALÇA E JAQUETA,
IMPERMEÁVEL, COM FAIXA RETROREFLETIVA - 2G

UN 30
R$
272,67

5
25657 - CAPA DE CHUVA, CONJUNTO CALÇA E JAQUETA,
IMPERMEÁVEL, COM FAIXA RETROREFLETIVA - 3G

UN 30
R$
272,66

6
25954 - CAPA DE CHUVA, CONJUNTO CALÇA E JAQUETA,
IMPERMEÁVEL, COM FAIXA RETROREFLETIVA - 5G

UN 20
R$
272,66

7 22516 - CAPA DE CHUVA, NYLON EMBORRACHADO - P UN 30
R$
213,80

8 22517 - CAPA DE CHUVA, NYLON EMBORRACHADO - M UN 50
R$
213,81

9 22518 - CAPA DE CHUVA, NYLON EMBORRACHADO - G UN 50
R$
213,81

10 25659 - CAPA DE CHUVA, NYLON EMBORRACHADO - 2G UN 30
R$
213,81

11 25660 - CAPA DE CHUVA, NYLON EMBORRACHADO - 3G UN 30
R$
213,81

12 25955 - CAPA DE CHUVA, NYLON EMBORRACHADO - 5G UN 20
R$
213,82

13 22432 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 40 G UN 10
R$
200,00

14 22433 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 41 G UN 20
R$
200,00

15
22434 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 42
GG

UN 20
R$
200,00

16
22436 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 44
GG

UN 20
R$
200,00

17 25294 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 43 G UN 20
R$
200,00

18
25295 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 41
GG

UN 20
R$
200,00

19 25384 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 42 G UN 20
R$
200,00

R$
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20 25674 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 37 P UN 10
R$
200,00

21 25675 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 38 P UN 10
R$
200,00

22 25676 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 38 M UN 10
R$
200,00

23 25677 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 38 G UN 10
R$
200,00

24 25678 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 39 G UN 10
R$
200,00

25 25679 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 40 M UN 10
R$
200,00

26 25680 - JARDINEIRA DE SANEAMENTO, COM BOTA - 41 M UN 20
R$
200,00

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/05/2025, às 09:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/05/2025, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/05/2025, às 10:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/05/2025, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25572269 e o
código CRC F3804F3A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 25564934/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
056/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE CALÇADOS
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E COLETES DE SEGURANÇA, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo
Pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

EMPRESAS:

 

BRASEPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA    -
CNPJ:    27.509.080/0001-61

Item Material Unid. Qtde.
Valor
Unit. 

1
Código: 22446 - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 39

PR 80
R$
68,20

2
Código: 22447 - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 40

PR 80
R$
68,20

3
Código: 22448 - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 41

PR 80
R$
68,20

4
Código: 22449 - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 42

PR 80
R$
68,20

5
Código: 22450 - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 43

PR 80
R$
68,20

6
Código: 22451 - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 44

PR 50
R$
68,20

7
Código: 22452 - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 45

PR 50
R$
68,20

8
Código: 22453 - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 46

PR 30
R$
68,20

9
Código: 22457 - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 37

PR 50
R$
68,20

10
Código: 22458 - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 38

PR 50
R$
68,20

11
Código: 23397 - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 33

PR 10
R$
66,89

12
Código: 23399 - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 35

PR 40
R$
66,89

13
Código: 23400 - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 36

PR 50
R$
68,20

 

FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA    -
CNPJ:    04.584.756/0001-86
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Item Material Unid. Qtde. Valor
Unit. 

14 Código: 25965 - COLETE DE SEGURANÇA COM MATERIAL
RETRORREFLETIVO E FLUORESCENTE, VERDE LIMÃO - G

UN 40 R$
22,80

15 Código: 25966 - COLETE DE SEGURANÇA COM MATERIAL
RETRORREFLETIVO E FLUORESCENTE, VERDE LIMÃO - GG

UN 30 R$
22,80

16 Código: 25967 - COLETE DE SEGURANÇA COM MATERIAL
RETRORREFLETIVO E FLUORESCENTE, VERDE LIMÃO - EXG

UN 30 R$
22,80

17 Código: 25990 - COLETE DE SEGURANÇA COM MATERIAL
RETRORREFLETIVO E FLUORESCENTE, VERDE LIMÃO - PP

UN 40 R$
22,80

18 Código: 25991 - COLETE DE SEGURANÇA COM MATERIAL
RETRORREFLETIVO E FLUORESCENTE, VERDE LIMÃO - P

UN 40 R$
22,80

19 Código: 25992 - COLETE DE SEGURANÇA COM MATERIAL
RETRORREFLETIVO E FLUORESCENTE, VERDE LIMÃO - M

UN 40 R$
22,80

20 Código: 26047 - COLETE DE SEGURANÇA COM MATERIAL
RETRORREFLETIVO E FLUORESCENTE, VERDE LIMÃO - 5G

UN 20 R$
22,80

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/05/2025, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/05/2025, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/05/2025, às 15:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/05/2025, às 17:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25564934 e o
código CRC AA3B2D4B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 25540411/2025 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº
008/2025 e junto a Plataforma do Portal de Compras do Governo Federal nº
90008/2025, visando a Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e
corretiva em grupo geradores, na Data/Horário: 11/06/2025 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
13A4BA64A795670FAE897F410C6E6E39BF73F0EC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2025, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25540411 e o
código CRC B999534A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 25586797/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 072/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK, na Data/Horário:
11/06/2025 às 09h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: AA9DD98E9F4D94CC45AFEAB00F61C312FEAD3959

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/05/2025, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/05/2025, às 15:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/05/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/05/2025, às 16:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25586797 e o
código CRC 62FFC959.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 25585759/2025 - SEGOV.UAD

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE TELEVISÃO, COM COBERTURA NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE EXIBIÇÃO AO VIVO,
POR CANAL DE TELEVISÃO DIGITAL ABERTA, DAS SESSÕES DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE: SESSÕES ORDINÁRIAS; SESSÕES SOLENES E
ESPECIAIS; SESSÃO DE POSSE DA CÂMARA MIRIM.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 09/06/2025, às 14 horas.

Edital/Informações: site camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

Chave TCE/SC: ECF1BE52EC4BBE7C505F6CF4CD31E97F2C3E0B9F

 

Joinville, 26 de maio de 2025.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/05/2025, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25585759 e o
código CRC BF4F58CF.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 25552039/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
192/2025, visando a Contratação de empresa especializa na construção de uma Nova Entrada
de Energia em Baixa Tensão e Reforma das instalações elétricas para atender
a nova demanda de energia do Centro de Educação Infantil (CEI) José do Patrocínio, na
Data/Horário: 12/06/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG
453230. Chave TCE: 78346EC9B7DAF45644ACE9731B67674DF4AB0740.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2025, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2025, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25552039 e o
código CRC 1596EE22.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 25505885/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 254/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90254/2025, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de materiais para a Agência Transfusional do
Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 05/06/2025 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: FAB6C832471371237BDA7A8A56F29DEA584F933B
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/05/2025, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2025, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25505885 e o
código CRC 9042EAA8.

 

COMUNICADO SEI Nº 25581954/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

HMSJ
 
 

COMPRESSOR
DE AR

COMPRIMIDO 
 
 

DINATEC 
 

DINAR
20-10

 
 

1

Oleo
lubrific
Rotair

plus 400H
5L

R$
973,64

2

Cotovelo
Macho

metal 6 x
1/4 BSP
C/ porca

R$
25,57

3

Mangueira
Nylon
12HPA

6,00mm x
1,0 mm

R$ 9,11

4

Mangueira
nylon 12
HPA 8,00
mm x 1,0

mm

R$
11,09

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 26/05/2025, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25581954 e o
código CRC 70F27C65.

 

COMUNICADO SEI Nº 25581167/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
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208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

HMSJ 
 
 

COMPRESSOR
DE AR

COMPRIMIMIDO 
 
 

DINATEC
 

DINAR
20-10

 
 

1

kit filtro (ar,
óleo e

separador)
400 H

CPM10-
15/CPA

R$
2.431,22

2

Elemento
Filtrante
cubiculo

515x385x20
CPA10-20

R$
393,81

3
Kit valvula
termostatica
e vpm 70C 

R$
2.514,86

4

Valvula de
retenção

unidirecional
1/4'' 

R$
388,97

5

Kit válvula
de aspiração
ASP/15/20

CPA

R$
1.229,02

6
Correia de
transmissão
XPA1320

R$
72,43

7
Óleo lubrific

rotair Plus
400 H 5L

R$
973,64

8

Flexível
descarga
unidade

CPA10/20

R$
1.294,81

9

Cotovelo
macho metal
6x 1/4 BSP

c/porca 

R$
25,57

10

Mangueira
nylon

12HPA
6,00mm x

1,0mm

R$ 9,11

11

Mangueira
Nylon 12

HPA 8,00mm
x 1,0mm

R$
11,09

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 26/05/2025, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25581167 e o
código CRC E3030989.

 

COMUNICADO SEI Nº 25585938/2025 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  844/2022, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa COMERCIO E SERVICOS ARACAJU LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
  

PRODUTO Quantidade
Unidade
Medida

VALOR

Régua com cinco pontos de gases (2 ar comp. / 2 oxig. /
1 vácuo)

        1
   
 unidade

R$
2.980,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Catia Regina da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 26/05/2025, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25585938 e o
código CRC E2AEDE55.

 

COMUNICADO SEI Nº 25581684/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
 

CME
 
 

 
TERMODESINFECTADORA

 
BAUMER

TW-
E200-
287P

1

Guarnição
inflavel
termo
287 

R$
1.010,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 26/05/2025, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25581684 e o
código CRC 6268861A.

 

COMUNICADO SEI Nº 25582263/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
 

CDI
 
 

 
SISTEMA DE

MONITORAÇÃO
CARDIACA
CONTINUA 

HOLTER/
DMS

BRASIL

 
 300-8

 

1

 Cabo
paciente
HDMI 7

fios
importados

DMS  

R$
1.270,83

2 Frete 
R$

51,65

 

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 26/05/2025, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25582263 e o
código CRC B84CC0D9.

 

COMUNICADO SEI Nº 25544163/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 22 de maio de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
 

UNIDADE
RENAL/

HEMODIÁLISE
 
 

 
OSMOSE

REVERSA
PORTÁTIL 

NIPRO

 
 

RO1000
 

1

 Valvula
solenoide

1/4 pol
NF 24V 8

bar c/
conector

  

R$
350,63

2 Frete    
R$

60,00

 

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
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menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 26/05/2025, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25544163 e o
código CRC DA5EB0BF.

 

COMUNICADO SEI Nº 25576326/2025 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.

 

Em observância ao Decreto n° 56.543/2023, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico Conclusivo e a Decisão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do
empreendimento Ampliação SENAI, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-ampliacao-senai/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 26/05/2025, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25576326 e o
código CRC 8E82C271.

 

DECISÃO SEI Nº 25573536/2025 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 23 de maio de 2025.

Requerimento Administrativo n. 116/2024/NAT

Solicitante: M. R. da S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 25573524), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária M. R. da S., assistida pelo Hospital Municipal São José, que
objetiva o fornecimento do exame de tomografia por emissão de pósitrons (PET-CT) em favor da
solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 23/05/2025, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25573536 e o
código CRC 7D822D99.

 

DECISÃO SEI Nº 25573482/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 23 de maio de 2025.

Requerimento Administrativo n. 107/2024/NAT

Solicitante: F. G. da S. R.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Costa e Silva

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 25573471), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III e IV, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária F. G. da S. R., assistida pela UBSF Costa e Silva, que
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objetivava o fornecimento do fármaco perindopril + indapamida + anlodipino  em favor da
solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 23/05/2025, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25573482 e o
código CRC ABF77463.

 

ERRATA SEI Nº 25585486/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.

 

Decreto nº 66827, de 22 de maio de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2720, de 22 de maio de 2025.

 

Onde se lê:

"NOMEIA, a partir de 06 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde:".

 

Leia-se:

"NOMEIA, a partir de 02 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde:".

 

    Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2025, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25585486 e o
código CRC FB43DE5E.

 

ERRATA SEI Nº 25576409/2025 - SES.NGP

 

 

Joinville, 26 de maio de 2025.

 

Referente à PORTARIA Nº 354/2025 - SES.GAB/SES.NGP, de 23 de maio de 2025, publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2721, de 23 de maio de 2025.

 

Onde se lê:  "Art. 1º DESIGNAR a servidora Jaqueline Fornari, matrícula 47.276, Enfermeiro,
para Função Gratificada de Assessoria Técnica, a partir de 26 de maio de 2025."

 

Leia-se: " Art. 1º DESIGNAR a servidora Jaqueline Fornari, matrícula 48.507, Enfermeiro, para
Função Gratificada de Assessoria Técnica, correspondente à Gerência de Vigilância em Saúde , a
partir de 26 de maio de 2025."

 

Jocelita Cardozo Colagrande

Diretora Executiva da Secretaria da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 26/05/2025, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25576409 e o
código CRC 77C39EA1.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 25528530/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de maio de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
487/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa contratada Kurchaki Comércio,
Terraplenagem e Locações de Máquinas Ltda., cujo quadro societário é formado pelos Sres.
Nilzo Marcelino Kurchaki e Leonilde Mendes Kurchaki, representada pelo Sr. Nilzo Marcelino
Kurchaki, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem,
para as Unidades Regionais de Obras, assinada em 16/05/2025. Onde se lê: CLÁUSULA
TERCEIRA - Preço - 3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 01/11/2023.  Leia-
se: CLÁUSULA TERCEIRA - Preço - 3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão
ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 20/06/2024. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25528530 e o
código CRC 3C2C439C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 25564021/2025 - SAS.UAC.CDPI
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Joinville, 23 de maio de 2025.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 17/2025 – COMDI

 

Dispõe sobre a participação dos Conselheiros na 6ª
Conferencia Estadual da Pessoa Idosa do Estado de
Santa Catarina.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do idoso, e
pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10 de dezembro de
2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

 

Considerando a necessidade de dar cumprimento ao Decreto Federal nº 12.015, de 6 de maio de
2024 que convoca para a 6ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, e a Secretaria de
Estado da Assistência Social, Mulher e Família - SAS.

 

Considerando a Resolução CEI-SC Nº 04, de 25 de Março de 2025, que dispõe sobre a
convocação para a 6ª Conferencia Estadual dos Direitos da pessoa Idosa de Santa Catarina, nos
dias 19 e 20 de agosto de 2025.

 

Considerando a Resolução12.2024 do COMDI, que convoca a etapa municipal da 6ª Conferencia
da Pessoa Idosa de Joinville;

 

Considerando a deliberação em reunião ordinária de 20 de maio de 2025;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Aprovar o pagamento do transporte de dois delegados, eleitos na 6ª Conferencia
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa de Joinville, que ocorrerá dia 11 e 12 de junho de 2025,
para participação da 6ª Conferencia Estadual dos Direitos da pessoa Idosa de Santa Catarina, nos
dias 19 e 20 de agosto de 2025, em Florianópolis.
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Paragrafo único: Solicitar o pagamento de diária para motorista da Secretaria de Assistência Social
realizar o transporte dos Delegados eleitos para ida de Joinville a Florianópolis, no dia 19 de agosto,
e o transporte de retorno de Florianópolis a Joinville, no dia 20 de agosto de 2025.

 

Art. 2º – Aprovar o pagamento de diárias, com recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, para
participação dos Conselheiros e Secretária Executiva, na  6ª Conferencia Estadual dos Direitos da
pessoa Idosa de Santa Catarina, nos dias 19 e 20 de agosto de 2025, na cidade de Florianópolis SC.

 

Art. 3º – Após deliberação em plenária ficam estabelecidos os seguintes conselheiros e secretária
executiva:

a) Estelita Rodrigues da Silva Magalhães (Representante da Sociedade Civil)

b) Maria Terezinha Niedziewksi Devegili (Representante da Sociedade Civil)

c) Elisabete da Silva Dias (Representante Governamental)

d) Lisielen Miranda Goulart ((Representante Governamental)

e) Rita de Cássia Florencio Wress (Secretaria Executiva)

 

Paragrafo único: Ficam definidos como suplência, em caso dos conselheiros acima sejam eleitos
como delegados para a etapa estadual, os seguintes conselheiros: Susana Staas e Doris Deggau
Fruit.

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 
Elisabete da Silva Dias

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDI

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elisabete da Silva Dias,
Usuário Externo, em 23/05/2025, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25564021 e o
código CRC 18C2B8BE.
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RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 25569231/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 039/2025, destinado ao credenciamento de instituições financeiras que
sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN. Após análise dos
documentos, a Agente de Contratação decide HABILITAR: Banco Mercantil do Brasil
S.A., para os itens 1, 2, 3 e 4, por atender as condições de habilitação. Fica aberto o prazo de 3
(três) dias úteis para interposição de recursos. A ata do julgamento dos documentos encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação – Portaria nº 204/2025

Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2025, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25569231 e o
código CRC 3E46C761.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
25506774/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 139/2025 - UASG 453230, Portal de Compras do
Governo Federal nº 90139/2025, para o Registro de Preços, visando a Aquisição de materiais para
a realização de coleta laboratorial (Tubos) para atender a demanda da Secretaria de Saúde de
Joinville e do Hospital Municipal São José. Diante dos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS E INSUMOS LABORATORIAIS, sendo a decisão acolhida pela autoridade
superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2025, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/05/2025, às 11:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25506774 e o
código CRC 2C6B3638.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 267/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
163/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROSANU
SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto o registro
de preços para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 033/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
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execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/05/2025, às 17:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25537800 e o
código CRC 9B85D3F7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 271/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
167/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  PLASFIT
INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 033/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;
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4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

201 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025



f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/05/2025, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25541840 e o
código CRC 057C3EA2.

202 de 202

Nº 2722, segunda-feira, 26 de maio de 2025


